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SESSAO DE 22 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GRT TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITO BANCARIO. FALTA DE COMPROVACAO
DA ORIGEM.

Caracterizam omissdao de receita os valores creditados em conta de
depdsito mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o
titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacao
habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operacdes.

DEPOSITO BANCARIO. OMISSAO DE RECEITA. SIGILO BANCARIO.

A Lei que trata do sigilo das operagdes das instituicdes financeiras,
estabelecendo a possibilidade de a administracdo tributdria obter
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informagdes bancarias dos contribuintes independentemente de ordem
judicial ndo revogou nem alterou a presuncdo legal de omissdo de receitas
caracterizadas por depdsitos bancérios de origem ndo comprovada.

MULTA QUALIFICADA. SONEGAGCAO, FRAUDE OU CONLUIO. APLICAGAO.
RETROATIVIDADE BENEFICA. LEI N. 14.689/2023. REDUCAO DE 150% PARA
100%.

Aplica-se a multa qualificada correspondente a duplicacdo do percentual
da multa de oficio quando verificada a ocorréncia de conduta dolosa
caracterizada como sonegacao, fraude ou conluio. Porém, aa hipdtese de
existéncia de processo pendente de julgamento, seja administrativa ou
judicialmente, tendo como origem auto de infracdo ora lavrado com base
na regra geral de qualificacdo, a nova regra mais benéfica (art. 82 da Lei
14.689/2023) deve ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106,
Il, “c” do CTN, in casu, reduzida ao patamar maximo de 100% do valor do
tributo cobrado.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2015
			 
				 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITO BANCÁRIO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM. 
				 Caracterizam omissão de receita os valores creditados em conta de depósito mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
				 DEPÓSITO BANCÁRIO. OMISSÃO DE RECEITA. SIGILO BANCÁRIO.
				 A Lei que trata do sigilo das operações das instituições financeiras, estabelecendo a possibilidade de a administração tributária obter informações bancárias dos contribuintes independentemente de ordem judicial não revogou nem alterou a presunção legal de omissão de receitas caracterizadas por depósitos bancários de origem não comprovada.
				 MULTA QUALIFICADA. SONEGAÇÃO, FRAUDE OU CONLUIO. APLICAÇÃO. RETROATIVIDADE BENÉFICA. LEI N. 14.689/2023. REDUÇÃO DE 150% PARA 100%.
				 Aplica-se a multa qualificada correspondente à duplicação do percentual da multa de ofício quando verificada a ocorrência de conduta dolosa caracterizada como sonegação, fraude ou conluio. Porém, aa hipótese de existência de processo pendente de julgamento, seja administrativa ou judicialmente, tendo como origem auto de infração ora lavrado com base na regra geral de qualificação, a nova regra mais benéfica (art. 8º da Lei 14.689/2023) deve ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, II, “c” do CTN, in casu, reduzida ao patamar máximo de 100% do valor do tributo cobrado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento parcial, para, considerando o disposto no art. 106, II, alínea “c”, do CTN, aplicar a retroatividade benigna, devendo a multa de ofício qualificada ser reduzida ao patamar de 100% e mantendo-se integralmente as exigências do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS, nos termos do que voto da relatora.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Sandro de Vargas Serpa – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Ricardo Piza Di Giovanni, Rafael Zedral, Gustavo de Oliveira Machado (substituto[a] integral), Sandro de Vargas Serpa (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 02-92.975, pela 10ª Turma da DRJ/REC que julgou improcedente a impugnação, para:
		 APARTAR para imediata cobrança os valores a título de IRPJ, CSLL;
		 PIS e COFINS não contestados, conforme identificados na Conclusão deste Acórdão;
		 . MANTER, integralmente, as exigências do IRPJ, CSLL, PIS, COFINS;
		 matéria litigiosa, consubstanciadas nos Autos de Infração, acrescidas de multa de ofício de 150% e dos juros de mora cabíveis;
		 . CONSIDERAR DEFINITIVA a aplicação das multas qualificadas aos créditos tributários lançados, porquanto não contestadas pelo contribuinte;
		 . CONSIDERAR DEFINITIVA a responsabilidade tributária imputada;
		 ao sócio administrador Paulo Roberto Lemos de Souza, porquanto não contestada.
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso:
		 “Trata-se de ação fiscal levada a efeito sobre a empresa GRT TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, doravante GRT, para apuração de IRPJ e reflexos relativos ao ano-calendário 2015, que foram lançados nos seguintes montantes:
		 /
		 Foi imputada Responsabilidade Tributária solidária ao sócio administrador Paulo Roberto Lemos de Souza, conforme Demonstrativo de Responsabilidade solidária constante dos Autos de Infração.
		 Toda a motivação de fato e de direito em que se fundamenta a autuação fiscal e a responsabilidade tributária está consubstanciada no Relatório da Auditoria Fiscal acostada às folhas 1411 a 1440 do processo administrativo fiscal.
		 A fiscalizada, sociedade empresária do ramo de transporte de cargas, era tributada pelo regime do Simples Nacional no ano calendário 2015, onde declarou Receita Bruta Anual de R$ 177.339,50. De posse dos extratos bancários da empresa, a fiscalização apurou créditos bancários da ordem de R$ 15.438.354,03, já excluídos aqueles que representassem transferências de mesma titularidade, dentre outros que notadamente não constituíam receitas da pessoa jurídica.
		 Intimada a justificar a origem e natureza dos depósitos bancários, a fiscalizada apresentou documentação comprobatória de alguns depósitos, ensejando a lavratura do Termo de Exclusão do Simples Nacional (fls. 1312/1318), controlado no processo administrativo de protocolo 11060.723748/2018-23. Naquele processo foram registradas práticas reiteradas de omissão de receitas; impossibilidade de adesão ao Simples Nacional em razão da receita bruta dos últimos 12 meses; descumprimento reiterado da obrigação de emitir documento fiscal na prestação de serviço e falta de escrituração do livro Caixa, ensejando a exclusão do contribuinte do Regime do Simples Nacional com data retroativa a 01 de janeiro de 2015. Não consta naquele processo administrativo Manifestação de inconformidade contra a exclusão, que passou a ser definitiva a partir de 01 de janeiro de 2015, ano calendário objeto do lançamento ora questionado.
		 Excluída do Simples Nacional, a empresa foi intimada a optar pela forma de tributação do Lucro, tendo escolhido o Lucro Arbitrado (fls. 1337 a 1341).
		 Diante da documentação apresentada em resposta às Intimações, comprovando parte dos depósitos bancários individualizados, a fiscalização apurou as seguintes infrações tributárias:
		 1. Diferenças tributáveis em razão da exclusão do Regime do Simples Nacional;
		 2. Omissão de Receita por presunção legal – Depósitos bancários de origem não comprovada;
		 3. Omissão de Receitas da atividade, referente ao Mercado Externo (exportação de serviços), omitida nas DASN;
		 4. Omissão de Receitas da atividade, referente ao Mercado Interno, omitida nas DASN.
		 As infrações tributárias foram individualizadas em Anexos ao Relatório fiscal, que podem ser abaixo resumidas (anexo 8, fl. 1463):
		 /
		 Tendo optado pelo Lucro Arbitrado, a fiscalização procedeu ao cálculo do IRPJ e CSLL trimestrais incidentes sobre o Lucro arbitrado (anexos 10 e 11), consubstanciados nos Autos de Infração correspondentes (fls. 1342/1364).
		 Ainda em decorrência da opção pelo Lucro Arbitrado, o Pis e a Cofins devem ser apurados com base no regime Cumulativo, não se aplicando o instituto da não cumulatividade nestes casos (TVF, fls. 1433/1434). Ademais, as “omissões de receita da atividade – Exportação de serviço” não foram utilizadas na apuração das contribuições ao PIS e COFINS, em decorrência da previsão constitucional de não incidência das contribuições sociais sobre receitas decorrentes de exportação (CF, art. 149, §2º, inciso I) e em decorrência da Isenção da COFINS sobre receitas de serviços prestados à pessoa física ou jurídica residentes ou domiciliadas no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas, prevista no artigo 14, caput e inciso III da MP nº 2.158-35/2001.
		 Foram ainda qualificadas as multas aplicadas, tendo como motivação a conduta dolosa do contribuinte com evidente intuito de sonegação, bem como lavrada Representação fiscal para fins penais a ser encaminhada ao Ministério Público Federal em momento oportuno, controlado em processo específico para este fim.
		 Cientificado do Auto de infração em 26/12/2018, o contribuinte apresenta Impugnação onde, resumidamente, traz os seguintes argumentos em sua defesa:
		 1. No procedimento de fiscalização, quando da apuração do PIS/Cofins foi feita distinção das operações, cuja contratação dos serviços se deu por empresa estrangeira das feitas por contratantes nacionais, para o transporte de mercadorias destinadas ao exterior, com isso tributando todos os serviços contratados no Brasil para o transporte internacional de cargas;
		 2. É inconstitucional a tributação pela Cofins e pelo Pis sobre os fretes de produtos destinados à exportação para empresas comerciais exportadoras e para demais empresas que exportem (que não sejam preponderantemente exportadoras);
		 3. É ilegal a tributação pela Cofins e pelo Pis sobre os fretes de produtos destinados à exportação para empresas comerciais exportadoras e demais empresas que exportem (que não sejam preponderantemente exportadoras), por ofensa ao art. 14, II e V e § 1º da MP 2158-35/01, Lei 10.833/03, Lei 10637/02 e IN RFB 1.152/2011;
		 4. Cita soluções de Consulta da RFB que decidem pela suspensão daquelas contribuições sobre o frete contratado no mercado interno para o transporte rodoviário dentro do território nacional, de produtos destinados à exportação; cita outras Soluções de Consulta onde decidido quanto a vedação à empresa comercial exportadora apurar créditos de Cofins ou Pis relativamente a despesas de frete, concluindo o reclamante que não há outro motivo para se proibir a apuração de créditos sobre o frete, senão pelo fato de o mesmo estar indissociavelmente incluso no conceito da própria operação de exportação e, consequentemente, não estar sujeito a tributação;
		 5. Alega que para demonstração das operações de frete internacional, tributadas indevidamente, anexa os demonstrativos de contratação CRT’s e respectivas faturas, correspondentes as receitas vinculadas a estes documentos de transportes emitidos, onde em todas estas operações a contratante é pessoa jurídica nacional, exportadora;
		 alega que não há que se falar em dúvidas quanto a créditos em conta bancária da impugnante, eis que os documentos de transporte, referem os valores praticados, bem como as faturas de cobrança, correspondem a estes valores, creditados pelas respectivas contratantes; acrescenta que em apuração efetuada pelo impugnante, foi tributado indevidamente o faturamento de R$ 7.461.117,75;
		 6. Não houve intenção de omissão de receitas; vários documentos de transporte provam efetivamente que os créditos em conta corrente são provenientes da prestação de serviços de transporte internacional; por erro de contabilidade, em vista do acréscimo de receitas, não foi realizada a migração para outro regime de tributação;
		 7. O ônus da prova que recai sobre o contribuinte nos casos de depósitos não identificados deve ser alterado para o Fisco, porque este tem o poder e o dever de fiscalizar, tendo em conta a Lei complementar 105 de 2001 e os artigos 195 e 197 do CTN;
		 8. A lavratura do auto de infração teve por base, simplesmente, os depósitos bancários, o que é ilegal e insuficiente para validar o procedimento adotado, pois os depósitos bancários, em nenhuma hipótese, podem ser considerados sinônimo de renda, e, menos ainda para constituição de crédito tributário; a presunção de legitimidade do lançamento fiscal não exonera a fiscalização da comprovação da ocorrência da hipótese tributária.
		 Por sua vez, a Turma da DRJ julgou improcedente a impugnação, cuja decisão restou assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2015 
		 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS NÃO COMPROVADOS. INTIMAÇÃO COM INDIVIDUALIZAÇÃO DOS VALORES.
		 Caracterizam-se como omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 DEPÓSITO BANCÁRIO. OMISSÃO DE RECEITA. SIGILO BANCÁRIO.
		 A Lei que trata do sigilo das operações das instituições financeiras, estabelecendo a possibilidade de a administração tributária obter informações bancárias dos contribuintes independentemente de ordem judicial não revogou nem alterou a presunção legal de omissão de receitas caracterizadas por depósitos bancários de origem não comprovada.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2015 MATÉRIA INCONTROVERSA.
		 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Discordando da decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário reproduzindo os argumentos veiculados em sede de impugnação, alegando, o seguinte: 
		 “I. BREVE SINTESE FÁTICA 
		 O Recorrente foi notificado da improcedência da impugnação apresentada para: (1) apartar para imediata cobrança os valores a título de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS não contestados, conforme identificados na conclusão deste acordão, considerando não entrarem na composição da matéria litigiosa do processo administrativo; (2) manter, integralmente, as exigências do IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, matéria litigiosa, consubstanciado nos Autos de Infração, acrescidas de multa de ofício de 150% e dos juros de mora cabíveis; (3) considerar definitiva a aplicação das multas qualificadas aos créditos tributários laçados, porquanto não contestadas pelo contribuinte; (4) considerar definitiva a responsabilidade tributária imputada ao sócio administrador Paulo Roberto Lemos de Souza, porquanto não contestada.
		 Acontece que a improcedência não merece ser mantida, uma vez que a recorrente se manifestou sobre a totalidade do trazido nas autuações, explicando que as receitas, constantes das manifestações bancárias, são provenientes de prestação de serviços de transporte internacional, inexistindo as alegadas omissão.
		 II. DO MÉRITO A. DA NÃO INCIDENCIA DE PIS E COFIS SOBRE RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. DA DEVIDA DEMONSTRAÇÃO APRESENTADA NA IMPUGNAÇÃO. NECESSIDADE DE ANALISE ADEQUADA DA IMPUGNAÇÃO.
		 Na r. decisão recorrida, entendeu-se que “prescindível qualquer enfrentamento das receitas tributadas pelas contribuições ao PIS e COFINS porquanto não identificada qualquer segregação de natureza daquelas pela autoridade fiscal para fins de lançamento dos valores de depósito comprovados e não declarados na DASN e sequer comprovada e sua origem e natureza pelo contribuinte em sua impugnação, devendo ser mantidos inalterados os lançamentos de PIS e COFINS contestados” Acontece que foi trazida a informação necessária no item II.5 da impugnação apresentada “DA DEMONSTRAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE FRENTE INTERNACIONAL TRIBUTADAS INDEVIDAMENTE” Veja-se que o item narra que foi anexado a impugnação os demonstrativos de contratação CRTs e respectivas faturas correspondentes as receitas vinculadas a estes documentos de transporte emitidos, objetivando demonstrar o montante tributado indevidamente a título de contribuição social, repisando que em todas as operações a contratante é pessoa jurídica nacional, exportadora, destacando-se que a ilegalidade reside no fato que o PIS/COFINS interno não incide sobre a receita dos serviços de transporte internacional prestados, em qualquer sentido – daqui para o exterior, ou do exterior para cá – por empresa residente no Brasil (MP 2.158-35/2001, artigo 14, inciso V e parágrafo 1º).
		 Não há como sustentar que existem dúvidas quanto a créditos em conta bancária da recorrente uma vez que os documentos anteriormente juntados referem os valores praticados, tendo sido efetuada a devida demonstração, ao contrário do trazido na r. decisão recorrida.
		 Inclusive restou discriminada na impugnação que sendo cobrado da contribuinte de forma ilegal e arbitraria o montante de R$ 48.497,27 a título de PIS e R$ 223.833,54 a título de COFINS, considerado o faturamento de R$ 7.461.117,75.
		 Desta forma, não há como ser aceita a r. analise da decisão recorrida, uma vez que se limitou a narrar sobre a não comprovação da documentação que se encontra devidamente juntada neste processo, quando deveria ter sido analisada quanto ao PIS e COFINS em especial sobre a inconstitucionalidade da tributação conforme ofensa ao artigo 149, parágrafo 2º, inciso I da Constituição Federal de 1988 e da ilegalidade da tributação pela COFINS e pelo PIS sobre frentes de produtos destinados à exportação para empresas comerciais exportadoras e demais empresas que exportem (que não sejam preponderantemente exportadoras) nos termos do artigo 14, II e V e parágrafo 1º da MP n. 2158-35/01, artigo 6º, I e III da Lei n. 10.833/03, ao artigo 5º, I e III da lei n. 10.637/02, ao artigo 3º, I e II da IN/RFB 1.152/2011.
		 B. DA NECESSIDADE DE ANALISE DO ITEM II.6 “DA INOCORRENCIA DE CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL, SOB A TRIBUTAÇÃO DO IRPJ E SEUS REFLEXOS SOBRE A CSLL” 
		 Ao analisar a r. decisão recorrida, observa-se que não houve qualquer analise referente ao tópico impugnado. Neste caso, repisa-se o item e requer-se a devida analise.
		 A Recorrida se diz credora da importância de R$967.674,25 (novecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) a título de IRPJ e R$465.630,25 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e trinta reais e vinte e cinco centavos), devidamente atualizados, referentes aos supostos não pagamento de tributos devidos, multa e juros de mora.
		 No entanto, como restou comprovado na impugnação, a empresa não sonegou impostos, sendo que as movimentações em suas contas foram devidamente justificadas junto a Fiscalização.
		 De início cabe relatar que a recorrente teve instaurado no ano de 2018 procedimento fiscal que teve como escopo a verificação da regularidade fiscal de supostas omissões de rendimentos relacionados a atividade empresarial da recorrente.
		 No transcorrer da verificação fiscal, foram analisados documentos, o principal deles, o extrato deles o extrato da conta corrente da titularidade da recorrente. Em ato contínuo a autoridade fiscal intima o representante legal da recorrente para justificar, deposito por deposito, todos os créditos lançados nas duas contas correntes do contribuinte: Banco Bradesco e Banco do Brasil.
		 Ante a impossibilidade através do tempo de se fazer a justificativa individual de cada deposito, a recorrente apresentou vários documentos de transporte CRTs e Faturas de Cobrança dos serviços de transporte prestados, provando que efetivamente os créditos em conta bancária tinham a respectiva origem na prestação de serviços.
		 Acontece que não foi levado em consideração tal assertiva, a autoridade fiscal lavrou vários autos de infração, os quais totalizam o valor de R$2.738.615,78, referente a IRPJ, PIS, COFIS, CSLL, multas e juros. Como se não bastasse elevada penalidade de multa aplicada, a recorrente foi intimada de ato declaratório de exclusão do regime tributário denominado SIMPLES NACIONAL.
		 Repete-se, foi apresentado pela Recorrente a autoridade fiscal uma série de documentos os quais provam efetivamente que os créditos em conta corrente são provenientes da prestação de serviços de transporte internacional.
		 Em nenhum momento houve a intenção de omitir receitas a fim de permanecer no Simples Nacional, isto porque todos os créditos possuem comprovação de origem e por erro de contabilidade, tendo em vista o acréscimo de receitas, não foi realizada a migração para outro regime.
		 C. A LEI COMPLEMENTAR 105/2001 E A NECESSIDADE DE INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. ILEGALIDADE DOS LANÇAMENTOS COM BASE NOS DEPOSITOS BANCÁRIOS.
		 A Lei Complementar 105/2001 dispõe sobre o sigilo bancário, tendo sido defendido pela Recorrente em sua impugnação que inverteu-se o ônus da prova quando a omissão de receita por presunção legal prevista no artigo 42 da Lei n. 9.430/96, cabendo ao Fisco comprovar a possibilidade de constituição de crédito tributário.
		 A decisão recorrida, por sua vez, defendeu que trata-se de presunção iuris tantum, passível de prova em contrário por parte do contribuinte. Entretanto, caso o contribuinte, regularmente intimado não comprove a origem dos valores mantidos em conta de depósitos ou investimento, é de se presumir que tais valores foram omitidos da tributação.
		 Desta forma, com este novo estatuto, o deposito bancário cuja origem não seja comprovada pelo contribuinte mediante documentação hábil e idônea presumir-se-ia receita/rendimento omitido.
		 Acontece que não há manter o julgado, primeiro, reforça-se que o contribuinte prestou os esclarecimentos necessários, e após, lavratura do auto de infração, teve por base simplesmente os depósitos bancários e eles não são considerados sinônimos de renda.
		 Neste contexto importante mencionar que se discute no STF o TEMA 842 “incidência de imposto de renda sobre depósitos bancários considerados como omissão de renda ou de rendimento, em face de previsão contida no artigo 42 da Lei n. 9.430/1996”.
		 Trata-se de recurso extraordinário que se discute, à luz dos artigos 5º, X e XII, 145, parágrafo 1º, 146, III, a 150, III, a, e IV e 153, III, da Constituição Federal, se a previsão do artigo 42 da Lei n. 9.430/1996 incorreu, ou não, em vício formal, ante a reserva da lei complementar para definir, a título de normas gerais, fato gerador de impostos, e em inconstitucionalidade material, por afronta dos princípios da capacidade contributiva, da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como ao conceito constitucional de renda.
		 Observa-se pelo teor da discussão que não restou pacificado a possibilidade de se tributar eventuais depósitos bancários, sob pena de estar ‘criando’ um novo fato gerador de tributos, sendo correto o trazido na impugnação de que é ônus do fisco fazer a devida comprovação para assim poder constituir o crédito.
		 O fisco tem o poder de quebrar o sigilo bancários dos contribuintes, mas, para constituir créditos em seu favor, precisa fazer a prova que lhe compete, pensar o contrário, ante a vigência e validade da Lei Complementar 105/01 significa imputar ao contribuinte, além dos conhecidos deveres instrumentais – figura “do lançamento por homologação”, a contrário sensu, a figura do “lançamento de ofício por homologação” Ante o exposto pugna-se que seja declarado nulo o auto de infração.
		 D. DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA NO PATAMAR DE 150%. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. ARTIGO 150, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA.
		 Restou aplicado ao contribuinte a multa de 150% sobre o tributo devido, o que deixa evidente o seu caráter confiscatório.
		 A aplicação da multa tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos. Assim, para que a multa cumpra sua função de desencorajar algumas condutas, ela não pode ser pífia, mas também não pode ser confiscatória, inviabilizando o cumprimento do pagamento do contribuinte, ou mesmo que continue suas atividades habituais.
		 O Supremo Tribunal Federal decidiu que a multa aplicada precisa observar o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. Nesta seara, a aplicação de um percentual que corresponde a mais de 100% do tributo é evidentemente desproporcional e não pode ser mantida. A multa em um patamar de 150% inviabiliza que haja um pagamento ou parcelamento adequado, ou ainda que com o parcelamento ou pagamento o contribuinte continue exercendo suas atividades.
		 Não se debate a possibilidade de aplicação da multa, mas sim o seu percentual, que vai de encontro as decisões do e. STF. Sobre o assunto cabe trazer recente decisão do Supremo Tribunal Federal.
		 DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISS. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE. DESCUMPRIMENTO DO ÔNUS PROBATÓRIO. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279/STF. MULTA PUNITIVA. PATAMAR DE 100% DO TRIBUTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO CONFISCO. PRECEDENTES. 1. A resolução da controvérsia demandaria o reexame dos fatos e do material probatório constantes nos autos, o que é vedado em recurso extraordinário. Incidência da Súmula 279/STF. Precedentes. 2. O Tribunal de origem solucionou a controvérsia com fundamento na legislação infraconstitucional e no conjunto fático e probatório, o que é inviável em sede de recurso extraordinário. Precedentes. 3. Quanto ao valor máximo das multas punitivas, esta Corte tem entendido que são confiscatórias aquelas que ultrapassam o percentual de 100% (cem por cento) do valor do tributo devido. 4. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 1058987 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 01/12/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-289 DIVULG 14-12-2017 PUBLIC 15-12-2017)
		 DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MULTA PUNITIVA DE 120% REDUZIDA AO PATAMAR DE 100% DO VALOR DO TRIBUTO. ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DA CORTE. 1. A multa punitiva é aplicada em situações nas quais se verifica o descumprimento voluntário da obrigação tributária prevista na legislação pertinente. É a sanção prevista para coibir a burla à atuação da Administração tributária. Nessas circunstâncias, conferindo especial destaque ao caráter pedagógico da sanção, deve ser reconhecida a possibilidade de aplicação da multa em percentuais mais rigorosos, respeitados os princípios constitucionais relativos à matéria. 2. A Corte tem firmado entendimento no sentido de que o valor da obrigação principal deve funcionar como limitador da norma sancionatória, de modo que a abusividade revela-se nas multas arbitradas acima do montante de 100%. Entendimento que não se aplica às multas moratórias, que devem ficar circunscritas ao valor de 20%. Precedentes. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC/1973. (ARE 938538 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 30/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-225 DIVULG 20-10-2016 PUBLIC 21-10-2016)
		 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. MULTA CONFISCATÓRIA. REDUÇÃO. PERCENTUAL INFERIOR AO VALOR DO TRIBUTO. POSSIBILIDADE. 1. É admissível a redução da multa tributária para mantê-la abaixo do valor do tributo, à luz do princípio do não confisco. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 776273 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 15/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 29-09-2015 PUBLIC 30-09-2015)
		 Resta evidente que a multa de 150% possui caráter confiscatório e aplicada em um patamar superior do que o permito pelos tribunais pátrios brasileiros.
		 A jurisprudência, ao analisar as multas sancionatórias aplicadas não levam somente em conta a letra da lei, mas também o cenário econômico-financeiro em que a empresa se encontra em prol do princípio da preservação da empresa, da igualdade e da capacidade contributiva. 
		 O artigo 145 da Constituição Federal de 1988 é claro quanto ao conceito da capacidade contributiva: “Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: § 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.” 
		 A graduação do tributo se dá em conformidade com a capacidade econômica do contribuinte e deve ser aplicada as multas sancionatórias, isto porque não deveria ser interesse do Estado impossibilitar as atividades de uma empresa e que ela continue contribuindo com o crescimento da economia do país. 
		 Neste sentido, cumpre mencionar novamente os tribunais superiores que já entenderam que para verificar se há efeito confiscatório, deve-se analisar não somente o tributo/cobrança, mas a carga tributária como um todo.
		 (...)
		 Portanto, considerando os precedentes dos tribunais pátrios superiores, a natureza punitiva da multa aplicada, a vedação do confisco, os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, igualmente e a capacidade contributiva da requerente, requer-se a redução da multa aplicada para o patamar de 100%.
		 III. DOS REQUERIMENTOS 
		 Com base em todo aqui argumento, requer-se o recebimento deste Recurso Voluntário, com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e da eficácia da decisão recorrida, para ao fim, ser dado provimento a este recurso, reformando-se a r. decisão recorrida no que diz respeito às exigências tributárias de PIS, COFIS, IRPJ e CSLL, tendo em vista que as receitas constantes das movimentações bancárias, são provenientes de serviços da prestação de serviços de transporte internacional, em que não há incidência de PIS e COFINS, inexistindo a alegada omissão de receita. Por fim, caso assim não se entenda requer-se que a multa aplicada não seja superior ao percentual de 100%.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Portanto, dele tomo conhecimento.
		 DELIMITAÇÃO DA LIDE
		 Considerou-se definitiva na esfera administrativa a matéria que não foi expressamente contestada pelo contribuinte na Impugnação, não compondo o litígio iniciado com a sua apresentação:
		 “Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pelo art. 67 da Lei n.º 9.532/1997)”
		 Como foi consignado no acórdão de piso, não houve Impugnação às seguintes infrações / imputações legais constantes dos Autos de Infração:
		 a) Multa qualificada sobre os créditos tributários constituídos;
		 b) Responsabilidade Tributária solidária do sócio administrador, Sr. Paulo Roberto Lemos de Souza, CPF 709.269.130-34;
		 c) Diferenças tributáveis apuradas pela mudança do Regime de Tributação após a exclusão do Simples Nacional, sobre Receitas declaradas na DASN, base de cálculo de lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS;
		 d) Omissão de receitas da atividade, referentes ao Mercado externo, identificadas por créditos bancários de origem comprovada pelo contribuinte e não declaradas na DASN, base de cálculo para lançamentos de IRPJ e CSLL;
		 O acórdão recorrido apresentou as seguintes tabelas das partes não litigiosas:
		 Cálculo da CSLL parte não litigiosa:
		 /
		 Cálculo do PIS parte não litigiosa:
		 /
		 Cálculo da COFINS parte não litigiosa:
		 /
		 Abaixo, reproduzi, ainda, o cálculo do IRPJ referente à parte controvertida apresentado pela DRJ:
		 /
		 Destarte, estão preclusas as matérias acima relacionadas, sendo definitivas na esfera administrativa referidos lançamentos e imputação de responsabilidade solidária, por não contestados.
		 SÍNTESE DOS FATOS 
		 Conforme já relatado, os autos versam acerca das autuações de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, referentes ao anocalendário de 2015. 
		 A autuação decorreu do fato de a fiscalização ter identificado, no anocalendário de 2015, uma ampla omissão de receitas, principalmente por meio de depósitos bancários sem origem comprovada e valores declarados na DASN muito inferiores ao que a Recorrente realmente movimentou.
		 Explicando melhor, a fiscalização verificou expressiva discrepância entre a receita declarada pela empresa no regime do Simples Nacional — aproximadamente R$ 177 mil — e os valores creditados em suas contas bancárias, que ultrapassaram R$ 15,4 milhões, mesmo após exclusões de transferências internas e outros créditos não caracterizados como receita. 
		 Intimada a comprovar a origem desses recursos, a Recorrente apresentou apenas comprovação parcial, o que resultou na sua exclusão retroativa do Simples Nacional e posterior tributação pelo Lucro Arbitrado, a partir de janeiro de 2015.
		 Com base na documentação e nas respostas às intimações, a fiscalização identificou quatro tipos de infração: 
		 diferenças tributáveis decorrentes da exclusão do Simples Nacional; 
		 omissão de receitas por presunção legal relativa aos depósitos bancários de origem não comprovada; 
		 omissão de receitas provenientes de serviços prestados ao exterior; e 
		 omissão de receitas de operações no mercado interno não declaradas na DASN. 
		 Diante dessas constatações, foram lavrados autos de infração referentes a IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, com multas qualificadas de 150%, além de representação fiscal para fins penais. A responsabilidade solidária foi atribuída ao administrador Paulo Roberto Lemos de Souza, detentor de 99% do capital social, por infração de lei e excesso de poderes 
		 A Recorrente apresentou impugnação sustentando que todos os valores creditados em suas contas bancárias possuíam origem comprovada e documentalmente demonstrada, decorrentes de fretes internacionais regularmente prestados, conforme comprovam os CRTs e faturas apresentados. 
		 Alegou, ainda, que tais receitas são legal e constitucionalmente protegidas pela não incidência de PIS e COFINS sobre receitas vinculadas a operações de exportação, conforme preconizado no art. 149, § 2º, I, da Constituição, na MP 2.15835/2001 e demais normas de regência. 
		 No tocante ao IRPJ e à CSLL, a impugnação ressaltou que não há que se falar em sonegação, uma vez que os depósitos bancários foram devidamente explicados e correspondem às receitas operacionais da empresa, inexistindo omissão. 
		 Segundo a Recorrente, a autuação se baseou em simples depósitos bancários, que não são, por si, suficientes para configurar fato gerador tributável, especialmente diante da documentação que comprova a origem dos valores. 
		 Sustentou que, à luz da LC 105/2001, o ônus da prova, em casos de presunção por depósitos, recai sobre o Fisco, que deve demonstrar a ocorrência de fato gerador efetivo, o que não se verificou nos autos
		 O núcleo da tributação contestada dizia respeito, pois, exclusivamente, a depósitos bancários cuja origem não foi comprovada, frente ao que se aplica a presunção legal do art. 42 da Lei nº 9.430/1996., referente às exigências do IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, mantidas e acrescidas de multa de ofício de 150% e dos juros de mora cabíveis.
		 Porém, a DRJ ao analisar a impugnação, salientou que a Recorrente não apresentou documentos mínimos que vinculassem tais depósitos a operações de frete internacional, tampouco notas fiscais ou faturas que corroborassem suas alegações. 
		 Ademais, o acórdão de piso rejeitou, também, a tese da Recorrente sobre inversão do ônus da prova após a edição da LC 105/2001, esclarecendo que a lei apenas ampliou o acesso do Fisco às informações financeiras, sem alterar a presunção relativa de omissão de receita prevista na legislação. 
		 Assim, para a DRJ, restara comprovada a inexistência de provas idôneas apresentadas pelo Recorrente, mantémse válida a tributação com base nos depósitos de origem não comprovada. Ao final do julgamento, a 10ª Turma da DRJ/BHE deliberou, por unanimidade, pela improcedência da impugnação, mantendo integralmente os lançamentos relativos à matéria litigiosa e tornando definitivas — por ausência de contestação — as multas qualificadas e a responsabilidade solidária atribuída ao sócio. 
		 Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário buscando a reforma da decisão da DRJ, sustentando que a improcedência da impugnação decorreu de equívoco da autoridade julgadora, que teria deixado de apreciar provas e argumentos essenciais apresentados desde a primeira fase.
		 A Recorrente afirmou que todas as receitas identificadas nas movimentações bancárias foram devidamente comprovadas por meio de documentos anexados à impugnação, especialmente CRTs e faturas referentes à prestação de serviços de transporte internacional. Alegou que o julgamento incorreu em erro ao concluir inexistir comprovação da origem dos depósitos, pois tais documentos teriam sido apresentados e permitiriam correlacionar as receitas com as operações de frete internacional.
		 Sustentou que não há incidência de PIS e COFINS sobre receitas de serviços de transporte internacional, conforme o art. 149, §2º, I, da Constituição e o art. 14 da MP 2.15835/2001, insistindo que a fiscalização e a DRJ não reconheceram a não incidência mesmo diante das provas juntadas. Alegou que o Fisco não poderia tributar valores vinculados à exportação, o que teria ocorrido pelo indevido enquadramento de receitas comprovadamente relacionadas a fretes internacionais.
		 Quanto ao IRPJ e à CSLL, a Recorrente afirmou que não houve sonegação, pois as movimentações bancárias possuem origem lícita e documentada. Reitera que a autuação baseou-se apenas em depósitos bancários, sem considerar os documentos apresentados, e que a DRJ deixou de analisar o item da impugnação referente à inexistência de crime ou intenção de omitir receitas.
		 Defendeu que houve equivocada aplicação da presunção legal do art. 42 da Lei 9.430/1996, pois, à luz da LC 105/2001, o Fisco teria o dever de investigar a natureza dos depósitos antes de presumir omissão. Alega que a presunção deveria ser afastada porque foram apresentados documentos idôneos demonstrando a origem dos recursos.
		 Por fim, contestou a multa qualificada de 150%, alegando possuir caráter confiscatório e ofensa aos princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, trazendo precedentes do STF para defender que multas punitivas superiores a 100% seriam inconstitucionais. Pede, ao menos subsidiariamente, a redução da multa para 100%.
		 Ao final, requereu o provimento do recurso para reconhecer a origem das receitas, afastar as exigências de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e, se mantida qualquer cobrança, que a multa não ultrapasse 100% do tributo
		 
		 
		 ANÁLISE DAS RAZÕES RECURSAIS
		 Delimita-se a controvérsia  aos lançamentos decorrentes da presunção legal de omissão de receitas com fundamento no art. 42 da Lei nº 9.430/1996, relativos aos depósitos bancários cuja origem não foi comprovada pela contribuinte, bem como aos respectivos reflexos em IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 
		 Permaneceu em litígio, ainda, a alegação de não incidência das contribuições ao PIS e à COFINS sobre receitas que a recorrente afirma decorrerem de transporte internacional vinculado à exportação, bem como a tese de inexistência de omissão ou dolo, incluindo a discussão sobre o ônus da prova à luz da LC 105/2001. 
		 O cerne do litígio, dessa forma, se restringe apenas à matéria relativa aos depósitos bancários de origem não comprovada tratados como omissão de receita, com reflexos em IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, e às alegações de não incidência das contribuições e de inexistência de dolo.
		 Da presunção legal de omissão de receitas – Art. 42 da Lei nº 9.430/96
		 A Recorrente afirmou que a autuação teria se baseado apenas em depósitos bancários, sem prova de que configurariam renda. Contudo, tal alegação não prospera.
		 Vale destacar que o Art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, assim dispõe:
		 Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 (...)
		 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 (...)
		 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
		 (...)
		 § 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
		 Verifica-se que o art. 42 da Lei 9.430/1996 estabelece presunção iuris tantum de omissão de receita quando o titular da conta, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos. 
		 A DRJ destacou expressamente que:
		 “não há que se comprovar o usufruto dos depósitos (…) o depósito cuja origem não seja comprovada é presumido receita/rendimento omitido”
		 Outrossim, a presunção em lei de omissão de rendimentos tributáveis autoriza o lançamento com base em depósitos bancários para os quais o titular, regularmente intimado pela autoridade fiscal, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a procedência e natureza dos recursos utilizados nessas operações.
		 Segundo o dispositivo legal, os extratos bancários possuem força probatória, recaindo o ônus de comprovar a origem dos depósitos sobre o contribuinte, por meio de documentação hábil e idônea, sob pena de presumir-se rendimentos tributáveis omitidos em seu nome. 
		 A Lei nº 9.430, de 1996, revogou o § 5º do art. 6º da Lei nº 8.021, de 12 de abril de 1990, abaixo reproduzido:
		 (...)
		 § 5° O arbitramento poderá ainda ser efetuado com base em depósitos ou aplicações realizadas junto a instituições financeiras, quando o contribuinte não comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 (...)
		 Sob a égide do dispositivo legal suprimido do mundo jurídico exigia-se a prévia demonstração de sinais exteriores de riqueza pelo agente fiscal para o lançamento de ofício com base na renda presumida decorrente de depósitos ou aplicações realizadas junto a instituições financeiras.
		 Com o advento do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, o agente fazendário ficou dispensado de demonstrar, a partir dos fatos geradores do ano de 1997, a existência de sinais exteriores de riqueza ou acréscimo patrimonial incompatível com os rendimentos declarados pelo contribuinte.
		 Para o lançamento tributário com base nesse dispositivo de lei nem mesmo há necessidade de descortinar a origem do crédito bancário na obtenção de riqueza nova pelo titular da conta ou mostrar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
		 Na mesma linha de entendimento sobre a matéria, confira-se o enunciado sumulado nº 26 deste CARF:
		 Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
		 Outrossim, na hipótese de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, a lei determina a individualização dos próprios depósitos, e não dos saldos no fim de cada mês. Os depósitos de um mês não funcionam como origem para os depósitos do mês subsequente.
		 Segundo esse Tribunal CARF, o raciocínio do Recorrente e encontra óbice na Súmula nº 30, in verbis:
		 Súmula CARF nº 30: Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes
		 De tal sorte, no caso concreto, a fiscalização analisou todos os extratos, excluiu movimentações de mesma titularidade e intimou a empresa a comprovar a origem dos créditos. Apenas parte mínima foi comprovada.
		 A DRJ registrou que a Recorrente não juntou, nem na fiscalização nem na impugnação, os documentos que afirma possuir (CRTs, faturas, notas fiscais), limitando-se a apresentar planilhas sem valor probatório e sem correlação com os depósitos bancários autuados. Em sede recursal, a Recorrente não apresentou quaisquer outros documentos.
		 Importante destacar que a Recorrente limitou-se a alegações genéricas, sem apresentar as notas fiscais, CRTs, faturas comerciais ou documentos que demonstrassem que os depósitos não comprovados correspondiam a serviços prestados. 
		 Embora tenha juntado uma planilha com alguns serviços realizados, deixou de correlacioná-los com os depósitos bancários questionados, impedindo qualquer verificação da adequação de suas afirmações. 
		 Assim, não havendo demonstração técnica e documental que infirmasse o trabalho fiscal, restou mantida a tributação aplicada.
		 Ademais, o recurso sustentou que a decisão da DRJ incorreu em omissão ao afirmar ausência de provas, quando estas se encontravam regularmente anexadas. Porém, razão não lhe assiste.
		 A DRJ apreciou todos os argumentos e a Recorrente não apresentou os documentos que alegou ter juntado A decisão é explícita ao afirmar, conforme já mencionado,  que os CRTs, faturas e demais documentos não foram apresentados, apesar de a Recorrente ter afirmado o contrário:
		 
		 “o contribuinte sequer apresenta as Notas fiscais, faturas comerciais e Conhecimentos de Transporte (CRT) que alega juntar em anexo à sua impugnação.”
		 Esse trecho derruba diretamente a tese da Recorrente de que as provas estavam “regularmente anexadas”.
		 A decisão de piso, conforme já mencionado, também esclareceu que, em vez de apresentar documentação hábil, a contribuinte limitou-se a trazer uma planilha:
		 “Traz aos autos apenas alegações vazias… apresenta apenas uma Planilha às folhas 1.549 a 1.560, onde demonstra alguns serviços prestados… sem qualquer correlação com os depósitos não comprovados (…) tampouco apresenta qualquer documentação probatória daqueles serviços indicados.”
		 Tal excerto reforça a conclusão de que não houve desconsideração de provas, mas sim inexistência de prova documental idônea.
		 Além do mais, a DRJ afirmou que não pode analisar natureza das receitas porque a Recorrente não trouxe provas mínimas. De fato, a decisão deixou consignado expressamente que não era possível avançar no mérito por falta de comprovação mínima:
		 “prescindível qualquer enfrentamento da natureza das receitas (…) porquanto não identificada qualquer segregação da natureza daquelas pela autoridade fiscal… e sequer comprovada a sua origem e natureza pelo contribuinte em sua impugnação.”
		 Ou seja, não houve omissão, mas ausência de documentos essenciais. De fato, a decisão de piso  demonstra claramente que o tema foi enfrentado, e que a rejeição da tese decorreu não de omissão, mas da falta de documentos hábeis apresentados pela Recorrente. Destarte, o decisão recorrida concluiu, corretamente, que Recorrente não apresentou documentação hábil e idônea. 
		 A DRJ afirma expressamente
		 “em sede de impugnação o contribuinte não apresentou qualquer documentação hábil e idônea tendente a comprovar a origem dos depósitos/créditos bancários.”
		 Esse trecho é absolutamente decisivo para refutar o argumento mencionado pela Recorrente. Ou seja, a DRJ não deixou de analisar a alegação — ela avaliou e rejeitou, porque a contribuinte não produziu prova mínima.
		 Ou seja, a decisão da DRJ demonstrou que a alegação recursal de que as provas estavam anexadas não corresponde aos fatos constatados pela autoridade julgadora, a qual examinou a impugnação e concluiu que os documentos essenciais não foram apresentados — apenas planilhas desacompanhadas de comprovação e sem vinculação com os depósitos bancários autuados.
		 Em suma,  alegação recursal de que a DRJ não teria analisado o item II.6 não procede. O órgão julgador examinou expressamente a tese de inexistência de sonegação e registrou que a contribuinte não apresentou documentos idôneos capazes de comprovar a origem dos depósitos, trazendo apenas planilhas sem lastro documental. 
		 A decisão destacou, ainda, a expressiva divergência entre a receita declarada e os valores creditados em conta, aliada à ausência de emissão de notas fiscais e à falta de escrituração, elementos que reforçam a caracterização de omissão de receitas. Portanto, a rejeição da tese ocorreu por ausência de prova, não por omissão da DRJ.
		 Repise-se: a decisão recorrida foi explícita ao registrar que os documentos que a contribuinte afirmou ter anexado — como notas fiscais, faturas e CRTs — simplesmente não foram apresentados, razão pela qual não houve comprovação da origem dos depósitos bancários. 
		 Consta expressamente que “o contribuinte sequer apresenta as Notas fiscais, faturas comerciais e Conhecimentos de Transporte (CRT) que alega juntar em anexo à sua impugnação”, destacando, ainda, que a empresa trouxe “apenas uma planilha […] sem qualquer correlação com os depósitos não comprovados […] tampouco apresenta qualquer documentação probatória” que pudesse afastar a presunção legal de omissão de receitas”. 
		 Nessas condições, ficou claro que não houve omissão da DRJ, mas sim a constatação objetiva de que faltavam elementos probatórios idôneos, o que impossibilitou o acolhimento das alegações da contribuinte.
		 Diante disso, correta a conclusão de que subsiste a presunção legal, não elidida pela Recorrente.
		 Da alegada não incidência de PIS/COFINS sobre fretes internacionais
		 A Recorrente sustentou que os valores lançados como omissão correspondem a receitas de transporte internacional imunes ou isentas das contribuições.
		 A DRJ enfrentou a matéria e esclareceu que:
		 nenhum valor comprovadamente vinculado a exportação foi tributado por PIS/COFINS;
		 a fiscalização segregou, adequadamente, as receitas cujas origens foram comprovadas (não tributadas) daquelas sem comprovação, estas sim objeto do lançamento;
		 a impugnação não apresentou a documentação mínima necessária para validar a alegada vinculação dos depósitos omissos às operações de exportação
		 A decisão registrou:
		 “prescindível qualquer enfrentamento da natureza das receitas (…) porquanto não identificada qualquer segregação pelo contribuinte e sequer comprovada sua origem e natureza na impugnação”
		 Dessa feita, o acórdão de piso demonstrou que a fiscalização respeitou integralmente a imunidade e a isenção aplicáveis às receitas provenientes de serviços prestados ao exterior, excluindo-as da base das contribuições. 
		 As autuações relativas ao PIS e à Cofins incidiram apenas sobre depósitos bancários cuja origem não foi comprovada e que, portanto, constituem receitas omitidas por presunção legal. A Recorrente não apresentou provas nem documentos que vinculassem os créditos bancários contestados às operações de frete internacional que alegava.
		 Logo, não há ilegalidade na tributação.
		 3) Da alegação de que a LC 105/2001 teria invertido o ônus da prova
		 A Recorrente alegou que a Lei Complementar nº 105/2001 teria alterado o ônus da prova nos casos de depósitos bancários, exigindo que o Fisco comprovasse a efetiva existência de receita omitida. 
		 Todavia, a decisão recorrida, corretamente, refutou essa interpretação, esclarecendo que a LC 105/2001 apenas ampliou os meios de acesso da administração tributária às informações bancárias, sem afastar a presunção relativa prevista no art. 42 da Lei nº 9.430/1996. 
		 Esse dispositivo estabeleceu que valores creditados em conta, sem comprovação de origem pelo titular, caracterizam omissão de receita ou rendimento, cabendo ao contribuinte demonstrar, mediante documentação hábil e idônea, que não se trata de receita tributável.
		 Sobre a questão, assim constou na decisão de piso:
		 Análise 
		 De antemão, registre-se que não há qualquer antinomia entre os ditames da Lei 9.430/96 e a Lei Complementar 105/2001, como quis fazer crer o contribuinte.
		 Em síntese, a Impugnante aduz que, face à edição da Lei Complementar nº 105, de 2001, art. 5º, §4º, se o Fisco pode requisitar os documentos que julgar necessários à apuração dos fatos, o consequente será a tributação real e efetiva da omissão de rendimentos ou de receitas encontradas e provadas pelo Fisco, não podendo mais tributar os depósitos bancários com base na presunção do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, que considera os depósitos bancários como omissão de receita ou rendimento, cabendo ao contribuinte a prova em contrário.
		 Pois bem. O que se tributa não são os depósitos bancários, como tais considerados, mas a omissão de rendimentos por eles representada. Os depósitos são apenas a forma, o sinal de exteriorização, pelos quais se manifesta a omissão de rendimentos objeto de tributação. Apresentam-se, em um primeiro momento, como mero indício da existência de omissão de rendimentos, que se transforma na prova da omissão, face à presunção legal. O agente fiscal, em observância ao art. 142 do CTN, somente aplica a Lei plenamente vigente nº ordenamento jurídico.
		 Por sua vez, a Lei Complementar nº 105, de 2001 não cria obrigação para a autoridade fiscal, como sugere a tese, mas apenas fornece o suporte legal para o Fisco obter os dados bancários dos contribuintes, independentemente de ordem judicial, nas condições e hipóteses estabelecidas por aquela Lei. 
		 O fornecimento das informações de todas as operações financeiras dos usuários de seus serviços é conceito muito mais amplo que os “depósitos bancários”, objeto do art. 42 da Lei 9.430, autorizando fiscalizações e auditorias ao deparo de falhas, incorreções, omissões ou ilícito fiscal de qualquer das informações financeiras obtidas, não alterando em qualquer hipótese a presunção legal em referência.
		 Evidente, pois, que os dispositivos invocados pela defesa tratam exclusivamente da possibilidade de a administração tributária ter acesso, administrativamente, às informações de contribuintes mantidas pelas instituições financeiras, estabelecendo ainda o dever de sigilo sobre as informações assim obtidas, bem como as condições para a sua obtenção. Conclui-se que a referida Lei Complementar em nada alterou, de qualquer modo, a presunção legal sob debate, apenas ampliou as formas de acesso da administração tributária àquelas informações.
		 Numa outra vertente, tenta o impugnante desqualificar o lançamento com base nos depósitos bancários arguindo que aqueles não poderiam, em nenhuma hipótese, ser considerados sinônimo de renda, e, menos ainda, para constituição de crédito tributário, acrescentando que não houve comprovação pela fiscalização da hipótese incidência tributária.
		 Contudo, não assiste razão ao contribuinte. Com a entrada em vigor do art. 42, caput, da Lei nº 9.430 de 1996, não havia mais necessidade de se comprovar o usufruto dos depósitos bancários supostamente representativos de receita omitida, verbis:
		 Depósitos Bancários 
		 Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.(grifo nosso)
		 (...)
		 A partir dessa inovação legislativa, os valores mantidos em conta de depósito sem comprovação de sua origem passaram a ser rendimentos presumidos. Trata-se de presunção iuris tantum, passível de prova em contrário por parte do contribuinte. Entretanto, caso o contribuinte, regularmente intimado não comprove a origem dos valores mantidos em conta de depósitos ou investimento, é de se presumir que tais valores foram omitidos da tributação.
		 Dessa forma, com esse novo estatuto, como já assinalado, o depósito bancário cuja origem não seja comprovada pelo contribuinte mediante documentação hábil e idônea é presumido receita/rendimento omitido, sujeito à tributação.
		 Nesse novo cenário normativo, não há que se falar em sinais exteriores de riqueza ou prova do consumo da renda para tributar depósitos bancários com origem não comprovada pelo contribuinte. Esta é uma das hipóteses dos autos. Por uma presunção legal relativa, o depósito com origem não comprovada é rendimento tributável pelo imposto de renda.
		 Esse entendimento encontra-se pacificado no âmbito do CARF. Como exemplo, por todos, veja-se o Acórdão nº CSRF/04-00.164, sessão de 13 de dezembro de 2005, relatora conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, que restou assim ementado:
		 IRPF – DEPÓSITOS BANCÁRIOS – OMISSÃO DE RENDIMENTOS – Presume-se a omissão de rendimentos sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em suas contas de depósito ou de investimento(art. 42 da Lei nº 9.430,de 1996).
		 Registre-se, por fim, que em sede de impugnação o contribuinte não apresentou qualquer documentação hábil e idônea tendente a comprovar a origem dos depósitos/créditos bancários e o seu oferecimento à tributação, o que refutaria a presunção legal. Cinge-se, apenas, a tentar desqualificar a tributação sobre tais depósitos, o que considera-se improcedente.”
		 Ademais, este Tribunal já decidiu no sentido de ser lícita a expedição de Requisição de Movimentação Financeira à instituição bancária para obter informações consideradas indispensáveis pela autoridade administrativa competente, a fim de subsidiar procedimento de fiscalização em curso, quando interessarem à prova do lançamento de ofício. O STF decidiu, sob o regime de repercussão geral, no julgamento do RE 601.314 de 24/02/2016, ser constitucional o art. 6º da LC 105/2001, fixando a tese relacionada ao Tema 255 segundo a qual o art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário. (Acórdão 1003-004.081, Relatora: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça).
		 Assim, não há como prosperar a alegação da Recorrente.
		 Da alegada inexistência de dolo
		 A Recorrente limitou-se a afirmar que os créditos possuem origem lícita e que não houve intenção de omitir receitas. 
		 Entretanto, o dolo não decorre de presunção subjetiva, mas da intensa discrepância entre a receita declarada (R$ 177.339,50) e os créditos bancários efetivamente verificados (R$ 15.438.354,03) no anocalendário, além da ausência de emissão de documentos fiscais e da falta de escrituração.
		 Destarte, a DRJ fundamentou sua rejeição à alegação de inexistência de sonegação e de dolo:
		 A receita declarada no ano foi de R$ 177.339,50,
		 enquanto os créditos bancários apurados somaram R$ 15.438.354,03,
		 sem emissão de notas fiscais e sem escrituração do livro Caixa.
		 Esses elementos levaram a DRJ a reconhecer intenção de omitir receitas, razão pela qual manteve a multa qualificada.
		 Assim, não há dúvida de que o comportamento se amolda à hipótese de multa qualificada.
		 Em suma, o ponto chave é que a Recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar a origem dos depósitos bancários considerados omissos, tampouco apresentou documentação apta a sustentar suas alegações sobre suposta tributação indevida. 
		 Diante disso, o julgador “a quo” declarou improcedente a impugnação, mantendo integralmente os lançamentos relativos a IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, bem como as multas qualificadas de 150% e a responsabilidade solidária do sócio administrador, por ausência de impugnação.
		 Todavia, por entender que a qualificação da multa o percentual de 150% trata-se de matéria de ordem pública, entendo  deve ser reduzido para 100%. 
		 Isso porque, a Lei nº 14.689/2023 alterou o dispositivo do referido § 1º, do art. 44, da Lei nº 9.430/96, que trazia a previsão da multa duplicada. Vale a conferência da nova redação da legislação:
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:
		 (...)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 Destarte, considerando o disposto no art. 106, II, alínea “c”, do CTN, tem-se por aplicar a retroatividade benigna, devendo-se a multa de ofício qualificada ser reduzida ao patamar de 100%. 
		 
		 DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento parcial tão somente para aplicar a retroatividade benigna, devendo a multa de ofício qualificada ser reduzida ao patamar de 100%., mantendo, contudo, integralmente, as exigências do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-05-22T12:12:16.9832833-03:00
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntario e dar-lhe provimento parcial, para, considerando o disposto no art. 106, I,

o _n
C

alinea “c”, do CTN, aplicar a retroatividade benigna, devendo a multa de oficio qualificada ser

reduzida ao patamar de 100% e mantendo-se integralmente as exigéncias do IRPJ, da CSLL, do PIS
e da COFINS, nos termos do que voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora
Assinado Digitalmente

Sandro de Vargas Serpa — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Ricardo Piza Di Giovanni, Rafael Zedral, Gustavo de Oliveira
Machado (substituto[a] integral), Sandro de Vargas Serpa (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em desfavor do Acérddao n2 02-92.975,
pela 102 Turma da DRJ/REC que julgou improcedente a impugnacgao, para:

a) APARTAR para imediata cobranca os valores a titulo de IRPJ, CSLL;

b) PIS e COFINS ndo contestados, conforme identificados na Conclusdo deste
Acordao;
c) . MANTER, integralmente, as exigéncias do IRPJ, CSLL, PIS, COFINS;

d) matéria litigiosa, consubstanciadas nos Autos de Infracdo, acrescidas de
multa de oficio de 150% e dos juros de mora cabiveis;

e) . CONSIDERAR DEFINITIVA a aplicagcdo das multas qualificadas aos créditos
tributdrios lancados, porquanto ndo contestadas pelo contribuinte;

f) . CONSIDERAR DEFINITIVA a responsabilidade tributaria imputada;

g) ao sécio administrador Paulo Roberto Lemos de Souza, porquanto ndo
contestada.

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérdado de piso:
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“Trata-se de ac¢do fiscal levada a efeito sobre a empresa GRT TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA, doravante GRT, para apuracdo de IRPJ e reflexos relativos ao

ano-calendario 2015, que foram lancados nos seguintes montantes:

Processo Documento Tributo Crédito Tributario
11060-724.696/2018-11 Auto de Infracdo IRPJ R$ 967.674,25
11060-724.696/2018-11 Auto de Infracdo CSLL R$ 465.630,25
11060-724.696/2018-11 Auto de Infracdo PIS/PASEP R$ 232.445,53
11060-724.696/2018-11 Auto de Infracdo COFINS R$ 1.072.865,75

Total do Credito Tributario

R$ 2.738.615,78

Foi imputada Responsabilidade Tributaria solidaria ao sécio administrador
Paulo Roberto Lemos de Souza, conforme Demonstrativo de Responsabilidade
solidaria constante dos Autos de Infragdo.

Toda a motivacdo de fato e de direito em que se fundamenta a autuacao
fiscal e a responsabilidade tributdria estd consubstanciada no Relatério da
Auditoria Fiscal acostada as folhas 1411 a 1440 do processo administrativo fiscal.

A fiscalizada, sociedade empresaria do ramo de transporte de cargas, era
tributada pelo regime do Simples Nacional no ano calendario 2015, onde declarou
Receita Bruta Anual de RS 177.339,50. De posse dos extratos bancarios da
empresa, a fiscalizacdo apurou créditos bancarios da ordem de RS 15.438.354,03,
ja excluidos aqueles que representassem transferéncias de mesma titularidade,
dentre outros que notadamente ndo constituiam receitas da pessoa juridica.

Intimada a justificar a origem e natureza dos depdsitos bancarios, a
fiscalizada apresentou documentagdo comprobatdria de alguns depdsitos,
ensejando a lavratura do Termo de Exclusdo do Simples Nacional (fls. 1312/1318),
controlado no processo administrativo de protocolo 11060.723748/2018-23.
Naquele processo foram registradas praticas reiteradas de omissdo de receitas;
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impossibilidade de adesdo ao Simples Nacional em razdo da receita bruta dos
ultimos 12 meses; descumprimento reiterado da obrigacdo de emitir documento
fiscal na prestacdo de servico e falta de escrituracdo do livro Caixa, ensejando a
exclusdo do contribuinte do Regime do Simples Nacional com data retroativa a 01
de janeiro de 2015. Ndo consta naquele processo administrativo Manifestacao de
inconformidade contra a exclusdo, que passou a ser definitiva a partir de 01 de
janeiro de 2015, ano calendario objeto do lancamento ora questionado.

Excluida do Simples Nacional, a empresa foi intimada a optar pela forma de
tributacdo do Lucro, tendo escolhido o Lucro Arbitrado (fls. 1337 a 1341).

Diante da documentacdo apresentada em resposta as Intimacoes,
comprovando parte dos depdsitos bancarios individualizados, a fiscalizagdo
apurou as seguintes infracGes tributarias:

1. Diferencgas tributdveis em razdo da exclusdo do Regime do Simples
Nacional;
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2. Omissdo de Receita por presuncdo legal — Depdsitos bancarios de origem
nao comprovada;

3. Omissdao de Receitas da atividade, referente ao Mercado Externo
(exportacdo de servigos), omitida nas DASN;

4. Omissdo de Receitas da atividade, referente ao Mercado Interno, omitida
nas DASN.

As infragOes tributdrias foram individualizadas em Anexos ao Relatdrio
fiscal, que podem ser abaixo resumidas (anexo 8, fl. 1463):

[ ST o i e, B e B 1S 0TS, B bt S ot B G e e Gt

Descrigho da Receits o108 w
[ R Geciaman aas Dasrs - o200 Lo

B ~Mercado lutermo 0. _m— X X X 0,13%|
== “Expomngio ce Semaper | 85380 = m 19, S0 3 Tr20%,
|Depitos ba: i ada 544 506 ¢ 3:, | _siros74) 42 2 nlw? 127491795 1249057 8L 46%|
|otal de receitas, més a mes 15968, I-W-WJO 15334.444,12] 100,00%|

Tendo optado pelo Lucro Arbitrado, a fiscalizacdo procedeu ao calculo do
IRPJ e CSLL trimestrais incidentes sobre o Lucro arbitrado (anexos 10 e 11),
consubstanciados nos Autos de Infracdo correspondentes (fls. 1342/1364).

Ainda em decorréncia da op¢do pelo Lucro Arbitrado, o Pis e a Cofins
devem ser apurados com base no regime Cumulativo, ndo se aplicando o instituto
da ndo cumulatividade nestes casos (TVF, fls. 1433/1434). Ademais, as “omissdes
de receita da atividade — Exportacdo de servico” ndo foram utilizadas na apuracgado
das contribuicdes ao PIS e COFINS, em decorréncia da previsdo constitucional de
ndo incidéncia das contribuicdes sociais sobre receitas decorrentes de exportacao
(CF, art. 149, 8§29, inciso |) e em decorréncia da Isencdo da COFINS sobre receitas
de servigos prestados a pessoa fisica ou juridica residentes ou domiciliadas no
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas, prevista no artigo 14,
caput e inciso Ill da MP n2 2.158-35/2001.
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Foram ainda qualificadas as multas aplicadas, tendo como motivagdo a
conduta dolosa do contribuinte com evidente intuito de sonegac¢do, bem como
lavrada Representacdo fiscal para fins penais a ser encaminhada ao Ministério
Publico Federal em momento oportuno, controlado em processo especifico para
este fim.

Cientificado do Auto de infracdo em 26/12/2018, o contribuinte apresenta
Impugnacao onde, resumidamente, traz os seguintes argumentos em sua defesa:

1. No procedimento de fiscalizagdo, quando da apuragdo do PIS/Cofins foi
feita distin¢Go das operagdes, cuja contratacdo dos servicos se deu por
empresa estrangeira das feitas por contratantes nacionais, para o
transporte de mercadorias destinadas ao exterior, com isso tributando
todos os servigos contratados no Brasil para o transporte internacional de
cargas;

2. E inconstitucional a tributacdo pela Cofins e pelo Pis sobre os fretes de
produtos destinados a exportagcdo para empresas comerciais exportadoras e
para demais empresas que exportem (que ndo sejam preponderantemente
exportadoras);
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3. E ilegal a tributacdo pela Cofins e pelo Pis sobre os fretes de produtos
destinados a exportacdo para empresas comerciais exportadoras e demais
empresas que exportem (que ndo sejam preponderantemente
exportadoras), por ofensa ao art. 14, Il e V e § 12 da MP 2158-35/01, Lei
10.833/03, Lei 10637/02 e IN RFB 1.152/2011;

4. Cita solug¢des de Consulta da RFB que decidem pela suspenséo daquelas
contribuicbes sobre o frete contratado no mercado interno para o
transporte rodovidrio dentro do territdrio nacional, de produtos destinados
a exportagdo; cita outras Solugbes de Consulta onde decidido quanto a
vedagdo a empresa comercial exportadora apurar créditos de Cofins ou Pis
relativamente a despesas de frete, concluindo o reclamante que ndo had
outro motivo para se proibir a apuracdo de créditos sobre o frete, sendo
pelo fato de o mesmo estar indissociavelmente incluso no conceito da
propria operagcdo de exportagcdo e, consequentemente, ndo estar sujeito a
tributagdo;

5. Alega que para demonstra¢do das operagées de frete internacional,
tributadas indevidamente, anexa os demonstrativos de contratagdo CRT’s e
respectivas faturas, correspondentes as receitas vinculadas a estes
documentos de transportes emitidos, onde em todas estas opera¢des a
contratante é pessoa juridica nacional, exportadora;

alega que ndo hd que se falar em duvidas quanto a créditos em conta
bancdria da impugnante, eis que os documentos de transporte, referem os
valores praticados, bem como as faturas de cobranga, correspondem a estes
valores, creditados pelas respectivas contratantes; acrescenta que em
apuraclo efetuada pelo impugnante, foi tributado indevidamente o
faturamento de RS 7.461.117,75;
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6. Ndo houve intengdo de omissdo de receitas; vdrios documentos de
transporte provam efetivamente que os créditos em conta corrente séo
provenientes da prestagdo de servigos de transporte internacional; por erro
de contabilidade, em vista do acréscimo de receitas, ndo foi realizada a
migragdo para outro regime de tributagdo;

7. O 6nus da prova que recai sobre o contribuinte nos casos de depdsitos
ndo identificados deve ser alterado para o Fisco, porque este tem o poder e
o dever de fiscalizar, tendo em conta a Lei complementar 105 de 2001 e os
artigos 195 e 197 do CTN;

8. A lavratura do auto de infracdo teve por base, simplesmente, os
depdsitos bancdrios, o que é ilegal e insuficiente para validar o
procedimento adotado, pois os depdsitos bancdrios, em nenhuma hipdtese,
podem ser considerados sinbnimo de renda, e, menos ainda para
constituicdo de crédito tributdrio; a presungdo de legitimidade do
langamento fiscal ndo exonera a fiscalizagdo da comprovagdo da ocorréncia
da hipdtese tributdria.
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Por sua vez, a Turma da DRJ julgou improcedente a impugnacao, cuja decisdo restou

assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2015

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS NAO COMPROVADOS. INTIMAGAO COM
INDIVIDUALIZAGAO DOS VALORES.

Caracterizam-se como omissao de receita ou de rendimento os valores creditados
em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira,
em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado,
ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacoes.

DEPOSITO BANCARIO. OMISSAO DE RECEITA. SIGILO BANCARIO.

A Lei que trata do sigilo das operacdes das instituicdes financeiras, estabelecendo
a possibilidade de a administracdo tributaria obter informaces bancérias dos
contribuintes independentemente de ordem judicial ndo revogou nem alterou a
presuncdo legal de omissdo de receitas caracterizadas por depdsitos bancdrios de
origem n3o comprovada.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calenddrio: 2015 MATERIA
INCONTROVERSA.

Considerar-se-a ndao impugnada a matéria que nao tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Discordando da decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario reproduzindo

os argumentos veiculados em sede de impugnacao, alegando, o seguinte:

“|. BREVE SINTESE FATICA

O Recorrente foi notificado da improcedéncia da impugnacdo apresentada
para: (1) apartar para imediata cobranga os valores a titulo de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS ndo contestados, conforme identificados na conclusdo deste acorddo,
considerando ndo entrarem na composicdo da matéria litigiosa do processo
administrativo; (2) manter, integralmente, as exigéncias do IRPJ, CSLL, PIS,
COFINS, matéria litigiosa, consubstanciado nos Autos de Infracdo, acrescidas de
multa de oficio de 150% e dos juros de mora cabiveis; (3) considerar definitiva a
aplicacdo das multas qualificadas aos créditos tributdrios lagados, porquanto ndo
contestadas pelo contribuinte; (4) considerar definitiva a responsabilidade
tributaria imputada ao sécio administrador Paulo Roberto Lemos de Souza,
porquanto ndo contestada.
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Acontece que a improcedéncia ndo merece ser mantida, uma vez que a
recorrente se manifestou sobre a totalidade do trazido nas autuagées, explicando
gue as receitas, constantes das manifestacdes bancarias, sdo provenientes de
prestacdo de servicos de transporte internacional, inexistindo as alegadas
omissdo.

Il. DO MERITO A. DA NAO INCIDENCIA DE PIS E COFIS SOBRE RECEITAS DE
PRESTAGAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. DA DEVIDA
DEMONSTRAGAO APRESENTADA NA IMPUGNAGAO. NECESSIDADE DE ANALISE
ADEQUADA DA IMPUGNAGAO.

Na r. decisdo recorrida, entendeu-se que “prescindivel qualquer
enfrentamento das receitas tributadas pelas contribuicbes ao PIS e COFINS
porquanto ndo identificada qualquer segregacdo de natureza daquelas pela
autoridade fiscal para fins de lancamento dos valores de depdsito comprovados e
ndo declarados na DASN e sequer comprovada e sua origem e natureza pelo
contribuinte em sua impugnacdo, devendo ser mantidos inalterados os
langcamentos de PIS e COFINS contestados” Acontece que foi trazida a informacao
necessaria no item I.5 da impugnacdo apresentada “DA DEMONSTRACAO DAS
OPERACOES DE FRENTE INTERNACIONAL TRIBUTADAS INDEVIDAMENTE” Veja-se
gue o item narra que foi anexado a impugnacdo os demonstrativos de
contratacdo CRTs e respectivas faturas correspondentes as receitas vinculadas a
estes documentos de transporte emitidos, objetivando demonstrar o montante
tributado indevidamente a titulo de contribuicdo social, repisando que em todas
as operagdes a contratante é pessoa juridica nacional, exportadora, destacando-
se que a ilegalidade reside no fato que o PIS/COFINS interno n3o incide sobre a
receita dos servicos de transporte internacional prestados, em qualquer sentido —
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daqui para o exterior, ou do exterior para cd — por empresa residente no Brasil
(MP 2.158-35/2001, artigo 14, inciso V e paragrafo 19).

Ndo ha como sustentar que existem duvidas quanto a créditos em conta
bancdria da recorrente uma vez que os documentos anteriormente juntados
referem os valores praticados, tendo sido efetuada a devida demonstracdo, ao
contrario do trazido na r. decisdo recorrida.

Inclusive restou discriminada na impugnacdo que sendo cobrado da
contribuinte de forma ilegal e arbitraria o montante de RS 48.497,27 a titulo de
PIS e RS 223.833,54 a titulo de COFINS, considerado o faturamento de RS
7.461.117,75.

Desta forma, ndo ha como ser aceita a r. analise da decisdo recorrida, uma
vez que se limitou a narrar sobre a ndo comprovacao da documentagdo que se
encontra devidamente juntada neste processo, quando deveria ter sido analisada
quanto ao PIS e COFINS em especial sobre a inconstitucionalidade da tributacao
conforme ofensa ao artigo 149, paragrafo 29, inciso | da Constituicdo Federal de
1988 e da ilegalidade da tributacdo pela COFINS e pelo PIS sobre frentes de
produtos destinados a exportacdo para empresas comerciais exportadoras e
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demais empresas que exportem (que ndo sejam preponderantemente
exportadoras) nos termos do artigo 14, |l e V e paragrafo 12 da MP n. 2158-35/01,
artigo 62, | e Ill da Lei n. 10.833/03, ao artigo 52, | e Ill da lei n. 10.637/02, ao
artigo 39, l e Il da IN/RFB 1.152/2011.

B. DA NECESSIDADE DE ANALISE DO ITEM 11.6 “DA INOCORRENCIA DE CRIME DE
SONEGAGAO FISCAL, SOB A TRIBUTAGAO DO IRPJ E SEUS REFLEXOS SOBRE A CSLL”

Ao analisar a r. decisdo recorrida, observa-se que ndo houve qualquer
analise referente ao tépico impugnado. Neste caso, repisa-se o item e requer-se a
devida analise.

A Recorrida se diz credora da importancia de R$967.674,25 (novecentos e
sessenta e sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) a
titulo de IRPJ e R$465.630,25 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e
trinta reais e vinte e cinco centavos), devidamente atualizados, referentes aos
supostos ndo pagamento de tributos devidos, multa e juros de mora.

No entanto, como restou comprovado na impugnagdo, a empresa nao
sonegou impostos, sendo que as movimentacdes em suas contas foram
devidamente justificadas junto a Fiscalizacdo.

De inicio cabe relatar que a recorrente teve instaurado no ano de 2018
procedimento fiscal que teve como escopo a verificacdo da regularidade fiscal de
supostas omissdes de rendimentos relacionados a atividade empresarial da
recorrente.

No transcorrer da verificacdo fiscal, foram analisados documentos, o
principal deles, o extrato deles o extrato da conta corrente da titularidade da
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recorrente. Em ato continuo a autoridade fiscal intima o representante legal da
recorrente para justificar, deposito por deposito, todos os créditos langados nas
duas contas correntes do contribuinte: Banco Bradesco e Banco do Brasil.

Ante a impossibilidade através do tempo de se fazer a justificativa
individual de cada deposito, a recorrente apresentou varios documentos de
transporte CRTs e Faturas de Cobranga dos servigos de transporte prestados,
provando que efetivamente os créditos em conta bancdria tinham a respectiva
origem na prestacao de servigos.

Acontece que ndo foi levado em consideragdo tal assertiva, a autoridade
fiscal lavrou varios autos de infracdo, os quais totalizam o valor de
R$2.738.615,78, referente a IRPJ, PIS, COFIS, CSLL, multas e juros. Como se nio
bastasse elevada penalidade de multa aplicada, a recorrente foi intimada de ato
declaratdrio de exclusdo do regime tributario denominado SIMPLES NACIONAL.

Repete-se, foi apresentado pela Recorrente a autoridade fiscal uma série de
documentos os quais provam efetivamente que os créditos em conta corrente sdo
provenientes da prestacao de servicos de transporte internacional.
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Em nenhum momento houve a intengdo de omitir receitas a fim de
permanecer no Simples Nacional, isto porque todos os créditos possuem
comprovacao de origem e por erro de contabilidade, tendo em vista o acréscimo
de receitas, nao foi realizada a migragao para outro regime.

C. A LEI COMPLEMENTAR 105/2001 E A NECESSIDADE DE INVERSAO DO ONUS DA
PROVA. ILEGALIDADE DOS LANCAMENTOS COM BASE NOS DEPOSITOS
BANCARIOS.

A Lei Complementar 105/2001 dispde sobre o sigilo bancario, tendo sido
defendido pela Recorrente em sua impugnacao que inverteu-se o 6nus da prova
guando a omissdao de receita por presuncdo legal prevista no artigo 42 da Lei n.
9.430/96, cabendo ao Fisco comprovar a possibilidade de constituicdo de crédito
tributario.

A decisdo recorrida, por sua vez, defendeu que trata-se de presuncgao iuris
tantum, passivel de prova em contrdrio por parte do contribuinte. Entretanto,
caso o contribuinte, regularmente intimado ndo comprove a origem dos valores
mantidos em conta de depdsitos ou investimento, é de se presumir que tais
valores foram omitidos da tributacao.

Desta forma, com este novo estatuto, o deposito bancdrio cuja origem nao
seja comprovada pelo contribuinte mediante documentacdo habil e id6nea
presumir-se-ia receita/rendimento omitido.

Acontece que ndo hd manter o julgado, primeiro, reforca-se que o
contribuinte prestou os esclarecimentos necessarios, e ap6s, lavratura do auto de
infracdo, teve por base simplesmente os depdsitos bancdrios e eles ndo sdo
considerados sinbnimos de renda.
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Neste contexto importante mencionar que se discute no STF o TEMA 842
“incidéncia de imposto de renda sobre depdsitos bancarios considerados como
omissdo de renda ou de rendimento, em face de previsdao contida no artigo 42 da
Lei n. 9.430/1996".

Trata-se de recurso extraordindrio que se discute, a luz dos artigos 52, X e
XIl, 145, paragrafo 19, 146, 1ll, a 150, Ill, a, e IV e 153, lll, da Constituicdo Federal,
se a previsdo do artigo 42 da Lei n. 9.430/1996 incorreu, ou ndo, em vicio formal,
ante a reserva da lei complementar para definir, a titulo de normas gerais, fato
gerador de impostos, e em inconstitucionalidade material, por afronta dos
principios da capacidade contributiva, da proporcionalidade e da razoabilidade,
bem como ao conceito constitucional de renda.

Observa-se pelo teor da discussdo que ndo restou pacificado a possibilidade
de se tributar eventuais depdsitos bancarios, sob pena de estar ‘criando’ um novo
fato gerador de tributos, sendo correto o trazido na impugnacgao de que é 6nus do
fisco fazer a devida comprovacdo para assim poder constituir o crédito.
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O fisco tem o poder de quebrar o sigilo bancarios dos contribuintes, mas,
para constituir créditos em seu favor, precisa fazer a prova que |lhe compete,
pensar o contrario, ante a vigéncia e validade da Lei Complementar 105/01
significa imputar ao contribuinte, além dos conhecidos deveres instrumentais —
figura “do lancamento por homologacdo”, a contrario sensu, a figura do
“lancamento de oficio por homologacdao” Ante o exposto pugna-se que seja
declarado nulo o auto de infragado.

D. DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAGAO DE MULTA NO PATAMAR DE 150%.
PRINCIPIO DO NAO CONFISCO. ARTIGO 150, IV, DA CONSTITUICAO FEDERAL
BRASILEIRA.

Restou aplicado ao contribuinte a multa de 150% sobre o tributo devido, o
gue deixa evidente o seu carater confiscatério.

A aplicacdo da multa tem o objetivo de sancionar o contribuinte que ndo
cumpre suas obrigacdes tributarias, prestigiando a conduta daqueles que pagam
em dia seus tributos. Assim, para que a multa cumpra sua funcao de desencorajar
algumas condutas, ela ndo pode ser pifia, mas também ndo pode ser
confiscatdria, inviabilizando o cumprimento do pagamento do contribuinte, ou
mesmo que continue suas atividades habituais.

O Supremo Tribunal Federal decidiu que a multa aplicada precisa observar
o principio da razoabilidade e proporcionalidade. Nesta seara, a aplicacdo de um
percentual que corresponde a mais de 100% do tributo é evidentemente
desproporcional e ndo pode ser mantida. A multa em um patamar de 150%
inviabiliza que haja um pagamento ou parcelamento adequado, ou ainda que com
0 parcelamento ou pagamento o contribuinte continue exercendo suas
atividades.
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N3o se debate a possibilidade de aplicagdo da multa, mas sim o seu
percentual, que vai de encontro as decisdes do e. STF. Sobre o assunto cabe trazer
recente decisdo do Supremo Tribunal Federal.

DIREITO TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINARIO
COM AGRAVO. ISS. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE. DESCUMPRIMENTO
DO ONUS PROBATORIO. CARATER INFRACONSTITUCIONAL DA
CONTROVERSIA. CREDITO TRIBUTARIO. LANGAMENTO DE OFiCIO.
DECADENCIA. INOCORRENCIA. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE MATERIA
FATICA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 279/STF. MULTA PUNITIVA. PATAMAR
DE 100% DO TRIBUTO. AUSENCIA DE VIOLACAO AO CONFISCO.
PRECEDENTES. 1. A resolucdo da controvérsia demandaria o reexame dos
fatos e do material probatdrio constantes nos autos, o que é vedado em
recurso extraordindrio. Incidéncia da Sumula 279/STF. Precedentes. 2. O
Tribunal de origem solucionou a controvérsia com fundamento na
legislacdo infraconstitucional e no conjunto fatico e probatério, o que é
invidvel em sede de recurso extraordinario. Precedentes. 3. Quanto ao valor
maximo das multas punitivas, esta Corte tem entendido que sdo
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confiscatdrias aquelas que ultrapassam o percentual de 100% (cem por
cento) do valor do tributo devido. 4. Nos termos do art. 85, § 11, do
CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honoraria fixada
anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 22 e 39, do
CPC/2015. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplica¢do da
multa prevista no art. 1.021, § 42, do CPC/2015. (ARE 1058987 AgR,
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
01/12/2017, PROCESSO ELETRONICO DJe-289 DIVULG 14-12-2017 PUBLIC
15-12-2017)

DIREITO TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINARIO
COM AGRAVO. MULTA PUNITIVA DE 120% REDUZIDA AO PATAMAR DE
100% DO VALOR DO TRIBUTO. ADEQUACAO AOS PARAMETROS DA CORTE.
1. A multa punitiva é aplicada em situacGes nas quais se verifica o
descumprimento voluntdrio da obrigacdo tributaria prevista na legislacdo
pertinente. E a sancdo prevista para coibir a burla a atuacdo da
Administracdo tributdria. Nessas circunstancias, conferindo especial
destaque ao carater pedagdgico da sancdo, deve ser reconhecida a
possibilidade de aplicacdo da multa em percentuais mais rigorosos,
respeitados os principios constitucionais relativos a matéria. 2. A Corte tem
firmado entendimento no sentido de que o valor da obrigacdo principal
deve funcionar como limitador da norma sancionatéria, de modo que a
abusividade revela-se nas multas arbitradas acima do montante de 100%.
Entendimento que ndo se aplica as multas moratdrias, que devem ficar
circunscritas ao valor de 20%. Precedentes. 3. Agravo interno a que se nega
provimento, com aplicacdo da multa prevista no art. 557, § 29, do
CPC/1973. (ARE 938538 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 30/09/2016, PROCESSO ELETRONICO DJe-225 DIVULG
20-10-2016 PUBLIC 21-10-2016)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINARIO COM AGRAVO.
DIREITO TRIBUTARIO. MULTA CONFISCATORIA. REDUCAO. PERCENTUAL
INFERIOR AO VALOR DO TRIBUTO. POSSIBILIDADE. 1. E admissivel a redugdo
da multa tributdria para manté-la abaixo do valor do tributo, a luz do
principio do ndo confisco. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento. (ARE 776273 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira
Turma, julgado em 15/09/2015, PROCESSO ELETRONICO DJe-195 DIVULG
29-09-2015 PUBLIC 30-09-2015)

Resta evidente que a multa de 150% possui carater confiscatdrio e aplicada
em um patamar superior do que o permito pelos tribunais patrios brasileiros.

A jurisprudéncia, ao analisar as multas sancionatérias aplicadas ndo levam
somente em conta a letra da lei, mas também o cenario econdmico-financeiro em
gue a empresa se encontra em prol do principio da preservacdo da empresa, da
igualdade e da capacidade contributiva.

=11
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O artigo 145 da Constituicdo Federal de 1988 é claro quanto ao conceito da
capacidade contributiva: “Art. 145. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios poderdo instituir os seguintes tributos: § 12 Sempre que possivel, os
impostos terdo carater pessoal e serdo graduados segundo a capacidade
econdmica do contribuinte, facultado a administragdo tributaria, especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos
individuais e nos termos da lei, o patrimoénio, os rendimentos e as atividades
econdmicas do contribuinte.”

A graduacdo do tributo se dd em conformidade com a capacidade
econdmica do contribuinte e deve ser aplicada as multas sancionatdrias, isto
porque nao deveria ser interesse do Estado impossibilitar as atividades de uma
empresa e que ela continue contribuindo com o crescimento da economia do
pais.

Neste sentido, cumpre mencionar novamente os tribunais superiores que ja
entenderam que para verificar se ha efeito confiscatdrio, deve-se analisar nao
somente o tributo/cobranga, mas a carga tributaria como um todo.

()

Portanto, considerando os precedentes dos tribunais patrios superiores, a
natureza punitiva da multa aplicada, a vedacdo do confisco, os principios da
proporcionalidade, razoabilidade, igualmente e a capacidade contributiva da
requerente, requer-se a reducao da multa aplicada para o patamar de 100%.

[1l. DOS REQUERIMENTOS

Com base em todo aqui argumento, requer-se o recebimento deste Recurso
Voluntdrio, com a suspensao da exigibilidade do crédito tributario e da eficacia da
decisdo recorrida, para ao fim, ser dado provimento a este recurso, reformando-
se a r. decisdo recorrida no que diz respeito as exigéncias tributdrias de PIS, COFIS,
IRPJ e CSLL, tendo em vista que as receitas constantes das movimentagGes
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bancdrias, sdo provenientes de servicos da prestacdo de servigcos de transporte
internacional, em que ndo ha incidéncia de PIS e COFINS, inexistindo a alegada
omissdo de receita. Por fim, caso assim ndo se entenda requer-se que a multa
aplicada ndo seja superior ao percentual de 100%.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
margo de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Portanto, dele tomo conhecimento.
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DELIMITACAO DA LIDE

Considerou-se definitiva na esfera administrativa a matéria que nao foi
expressamente contestada pelo contribuinte na Impugnacdo, ndo compondo o litigio iniciado com
a sua apresentacao:

“Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo dada pelo art. 67 da Lei
n.2 9.532/1997)"

Como foi consignado no acérddo de piso, ndo houve Impugnacgdo as seguintes
infragdes / imputagdes legais constantes dos Autos de Infracdo:

a) Multa qualificada sobre os créditos tributarios constituidos;

b) Responsabilidade Tributaria solidaria do sécio administrador, Sr. Paulo Roberto
Lemos de Souza, CPF 709.269.130-34;

c) Diferencas tributadveis apuradas pela mudanca do Regime de Tributacdo apods a
exclusdo do Simples Nacional, sobre Receitas declaradas na DASN, base de célculo
de lancamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS;

d) Omissdo de receitas da atividade, referentes ao Mercado externo, identificadas
por créditos bancarios de origem comprovada pelo contribuinte e ndao declaradas
na DASN, base de cdlculo para langamentos de IRPJ e CSLL;

O acérdao recorrido apresentou as seguintes tabelas das partes nao litigiosas:

Calculo da CSLL parte ndo litigiosa:

CSLL sobre o lucro arbitrado da empresa GRT Transporte e Logistica Ltda - ME, no periodo de 01/2015 a 12/2015 - NAO CONTESTADO

Descricio - Matéria NAO litigiosa MO | lo trim 2015 | 2o trim 2015 | 3o trim 2015 | 4o trim 2015 Totais

RB declarada nas DASNs - Exchusio do Simples Nacional 75% 29.600.00 40.460,00 3492950 72.350.00 177.339,50
Omissio de Receitas da Atividade - Mercado Interno 150% 0,00 11.259,54 8.475,54 0,00 19.735,08
Omissdo de Receitas da Atividade - Exportacio de Servicos 150% 445.178,43 626.748,28 765.701,49 808.761,63 2.646.389,84
Depésitos bancarios de origem nio comprovada 150% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total de receitas omitidas 150% 445.178.,43 638.007,82 774.177,03 808.761,63 2.666.124.92
BC da CSLL com base no ncro arbitrado, com aplicacdo da aliquota de | 75% 3.552.00 485520 419154 8.682.00 21.280.74
12% 150% 5342141 76.560,94 92.901,24 97.051.40 319.934,99
CSLL 4 aliquota de 9% 75% 31‘%68 436,97 377.24 281[35 ].?15,2?
150% 4.807,93 6.890,48 8.361,11 8.734,63 28.794,15

Deducio da CSLL declarada nas DASNs 75% 153,92 21443 0,00 0.00 368.35
150% 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00

: - 75% 165,76 222,54 377,24 781,38 1.546,92

S mcuth o cices ~ gt HAGLEDEIDES: 150% 4.807,93 6.890,48 8.361,11 8.734,63 28.794,15
Total da CSLL langada de oficio no ano de 2015 - parte ndo litigiosa 4.973,69 7.113,02 8.738.35 9.516,01 30.341.07

Calculo do PIS parte ndo litigiosa:

Descricio [ 310 [ 012015 | 0222015 | 032015 | 042015 | 052015 | 062015 | 072015 | 082015 | 0972015 | 102015 | 11/2015 | 12/2015 | Totais
Matéria nio litigiosa
RB declarada nas DASNs - Exclusdo do Simples Nacional | 75% | 6200,00] 3.100,00] 20.30000] 16.00000] 9.160,00] 15.300,00 §.70000]  3.300,00] 2580000 3835000] 8200,00] 177.339,50
Omissdo de Receitas da Atividade - Mercado Intermo 150% 0,00 0.00 0,00 000 1125954 0.00 0.00) 0,00) 0,00 0,00) 000 19735
= 75% 40,30 20,15 13195 104,00 59,54/ 99,45 56,55 21,45] 167,70) 24928/ 5330 1
i 5% - KO 5 . . i Y . Y .
i ke g o6 o 150% 0,00 0,00 0,00 000 7319 0,00 000 0,00 000 0,00 0,00
75% 23,56 11,78 77,14 60,80} 34,80 58,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dedug3o da PIS declarada nas DASNs - R
150% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
» 75% 16,74 837  sa81] 4320 2474 4131 56,55 2145 167,70] 24928 5330
e e e 150% 0,00) 0,00 0,00 000 7319 0.00) 0.00) 0,00) 0,00 0,00 0,00

Calculo da COFINS parte n3do litigiosa:

= 13



@)
&)
<
o)
—
<
>
O
—
z
L
=
3]
O
@)
&

ACORDAO 1402-007.694 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11060.724696/2018-11

Descricio [ a0 [ 012015 [ 0222015 [ 032015 | 042015 | 052015 | 0622015 [ 072015 [ 082015 | 0022015 | 102015 [ 112015 [ 1212015 | Totais

Matéria nio litigiosa
RB declarada nas DASNs - Exclusio do Simples Nacional | 75% | 620000 3.100,00] 2030000 16.00000] 9.16000 1530000] 2292950 8.70000] 330000 2580000 3835000 820000 177.339.50
Omiss3o de Receitas da Atividade - Mercado Interno 150% 0,00 0,00 0,00 000] 11.259.54 000 847554 0,00 0,00 0,00 0,00 000 19.735.08,
o ¥ 75° 186,00 9300 60900 48000 27430 45900 68789 261,00 9900 77400 115050 24600  5.320,19)
e 0% A skoveta de 3% NAOLIBGIONOR 1 50v 0,00 0,00 0,00 000| 337,79 0,00 25427 0,00 0,00 000 000 000| 592,05
7, 4 32074 24 2 23 0 0 m 215
Dedog3o da COFINS declarada uas DASNs ; 57,96 858 0 9,60 142,89 868 0,00) 0,00 0,00 0,00 000 116, 121529
150% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00) 0,00 0,00 0,00 0.00) 0,00 0,00
75% 88,04)  4402| 28826] 23040 13191 22032[ 687,89 261,00 90,00 774,00] 1.150,50] 129.56] 210490
£o o i -NAo - 150% 0,00 0,00} 0,00 0,00 337,79 0,00} 254,27 0,00} 0,00 0,00} 0,00} 0,00} 592,05

Abaixo, reproduzi, ainda, o calculo do IRPJ referente a parte controvertida
apresentado pela DRJ:

IRPJ sobre o lucro arbitrado da empresa GRT Transporte e Logistica Ltda - ME, no periodo de 01/2015 a 12/2015 - Matéria Contestada / LITIGIOSA
Descrigao MO | lotrim2015 | 2otrim 2015 | 3o0tim 2015 | 4o trim 2015 Totais

RB declarada nas DASNs - Exclusdo do Smmples Nacional 75% 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00
Omissio de Receitas da Atividade - Mercado Interno 150% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Omissio de Receitas da Atividade - Exportacio de Servicos 150% 0,00/ 0,00 0,00 0,00 0,00
Depésitos bancarios de origem nio comprovada 150% | 2.452.959.26| 2.308.830,64| 3.429.535,02| 4.299.654.79| 12.490.979,71
Total de receitas omitidas 150% | 2.452.959.26| 2.308.830,64| 3.429.535,02| 4.299.654,79| 12.490.979,71
BC do IRPJ com base no lucro arbitrado, com aplicagao da aliquota de 75% 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
9.6% 150% 235.484,09 221647,74 329.235,36 412.766.86 1.199.134,05
BC total de IRPJ com base na presun¢do 23548409 221.647.74 32923536 412.766.86 1.199.134,05
[RPJ 4 aliquota de 15% 75% 0.00 ?,00 0,00 0.00 0,00

150% 35.322,61 33.247.16 49.385,30 61.915,03 179.870,11
Adicional de IRP]J - total (BC - 60.000) x 10% 17.548.41 16.164.77 26.923,54 35.276.69 95913 41
Adicional de IRPJ - por MO 75% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

150% 17.548.41 16.164.77 26.923.54 35.276.69 95.913.41
IRPJ + Adicional 75% -0500 0,00 0,00 0.00 0,00

150% 52.871,02 4941194 76.308.84 97.191.71 275.783.51
Dedugdo do IRPJ declarado nas DASNs 5% 156.88 21443 0.00 0,00 27131

150% 0.00 0.00! 0,00 0.00 0.00
IRPJ sujeito a lancamento de oficio - MATERIA LITIGIOSA 5% 0.00 2.00 0.00 0.00 &-00

150% 52.871.02 49.411.94 76.308.84 97.191.71 275.783.51
Total do IRPJ sujeito a langamento de oficio no ano de 2015 52.871,02 4941194 76.308.84 97.191.71 275.783.51

Destarte, estiao preclusas as matérias acima relacionadas, sendo definitivas na
esfera administrativa referidos lancamentos e imputac¢ao de responsabilidade solidaria, por nao
contestados.

SINTESE DOS FATOS

Conforme ja relatado, os autos versam acerca das autuacées de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS, referentes ao ano-calendario de 2015.

A autuacgdo decorreu do fato de a fiscalizagdo ter identificado, no ano-calendario de
2015, uma ampla omissdao de receitas, principalmente por meio de depdsitos bancdrios sem
origem comprovada e valores declarados na DASN muito inferiores ao que a Recorrente realmente

movimentou.

Explicando melhor, a fiscalizagdao verificou expressiva discrepancia entre a receita
declarada pela empresa no regime do Simples Nacional — aproximadamente RS 177 mil — e os
valores creditados em suas contas bancarias, que ultrapassaram RS 15,4 milhdes, mesmo apds
exclusdes de transferéncias internas e outros créditos ndo caracterizados como receita.

Intimada a comprovar a origem desses recursos, a Recorrente apresentou apenas
comprovacdo parcial, o que resultou na sua exclusdo retroativa do Simples Nacional e posterior
tributacdo pelo Lucro Arbitrado, a partir de janeiro de 2015.

Com base na documentacdo e nas respostas as intimacgdes, a fiscaliza¢do identificou
quatro tipos de infracao:
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a) diferencas tributdveis decorrentes da exclusdo do Simples Nacional;

b) omissdo de receitas por presuncdo legal relativa aos depdsitos bancarios de
origem ndo comprovada;

c) omissdo de receitas provenientes de servigos prestados ao exterior; e

d) omissdao de receitas de operagdes no mercado interno ndo declaradas na
DASN.

Diante dessas constatacdes, foram lavrados autos de infracdo referentes a IRPJ,
CSLL, PIS e COFINS, com multas qualificadas de 150%, além de representacao fiscal para fins
penais. A responsabilidade solidaria foi atribuida ao administrador Paulo Roberto Lemos de Souza,
detentor de 99% do capital social, por infragdo de lei e excesso de poderes

A Recorrente apresentou impugnacao sustentando que todos os valores creditados
em suas contas bancdrias possuiam origem comprovada e documentalmente demonstrada,
decorrentes de fretes internacionais regularmente prestados, conforme comprovam os CRTs e
faturas apresentados.

Alegou, ainda, que tais receitas sdo legal e constitucionalmente protegidas pela nao
incidéncia de PIS e COFINS sobre receitas vinculadas a opera¢des de exportacdo, conforme
preconizado no art. 149, § 29, |, da Constituicdo, na MP 2.158-35/2001 e demais normas de
regéncia.

No tocante ao IRPJ e a CSLL, a impugnacdo ressaltou que ndo ha que se falar em
sonegacdo, uma vez que os depdsitos bancarios foram devidamente explicados e correspondem
as receitas operacionais da empresa, inexistindo omissao.

Segundo a Recorrente, a autuacdo se baseou em simples depdsitos bancarios, que
ndo sdo, por si, suficientes para configurar fato gerador tributdvel, especialmente diante da
documentacdo que comprova a origem dos valores.

Sustentou que, a luz da LC 105/2001, o 6nus da prova, em casos de presun¢do por
depdsitos, recai sobre o Fisco, que deve demonstrar a ocorréncia de fato gerador efetivo, o que
nao se verificou nos autos

O nucleo da tributacdo contestada dizia respeito, pois, exclusivamente, a depdsitos
bancarios cuja origem ndo foi comprovada, frente ao que se aplica a presuncao legal do art. 42 da
Lei n? 9.430/1996., referente as exigéncias do IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, mantidas e acrescidas de
multa de oficio de 150% e dos juros de mora cabiveis.

Porém, a DRJ ao analisar a impugnacao, salientou que a Recorrente ndo apresentou
documentos minimos que vinculassem tais depodsitos a operacbes de frete internacional,
tampouco notas fiscais ou faturas que corroborassem suas alegacoes.

Ademais, o acordao de piso rejeitou, também, a tese da Recorrente sobre inversao
do Onus da prova apds a edi¢cdo da LC 105/2001, esclarecendo que a lei apenas ampliou o acesso
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do Fisco as informacdes financeiras, sem alterar a presuncao relativa de omissdo de receita
prevista na legislacao.

Assim, para a DRJ, restara comprovada a inexisténcia de provas idoneas
apresentadas pelo Recorrente, mantém-se vdlida a tributagdo com base nos depdsitos de origem
ndo comprovada. Ao final do julgamento, a 102 Turma da DRJ/BHE deliberou, por unanimidade,
pela improcedéncia da impugnagdo, mantendo integralmente os langamentos relativos a matéria
litigiosa e tornando definitivas — por auséncia de contestacdo — as multas qualificadas e a
responsabilidade soliddria atribuida ao sdcio.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntdrio buscando a reforma da
decisdo da DRJ, sustentando que a improcedéncia da impugna¢dao decorreu de equivoco da
autoridade julgadora, que teria deixado de apreciar provas e argumentos essenciais apresentados
desde a primeira fase.

A Recorrente afirmou que todas as receitas identificadas nas movimentacdes
bancérias foram devidamente comprovadas por meio de documentos anexados a impugnacao,
especialmente CRTs e faturas referentes a prestacdo de servicos de transporte internacional.
Alegou que o julgamento incorreu em erro ao concluir inexistir comprova¢ao da origem dos
depdsitos, pois tais documentos teriam sido apresentados e permitiriam correlacionar as receitas
com as operacoes de frete internacional.

Sustentou que ndo ha incidéncia de PIS e COFINS sobre receitas de servicos de
transporte internacional, conforme o art. 149, §29, |, da Constituicdio e o art. 14 da MP
2.158-35/2001, insistindo que a fiscalizacdo e a DRJ ndo reconheceram a nao incidéncia mesmo
diante das provas juntadas. Alegou que o Fisco ndo poderia tributar valores vinculados a
exportagdao, o que teria ocorrido pelo indevido enquadramento de receitas comprovadamente
relacionadas a fretes internacionais.

Quanto ao IRPJ e a CSLL, a Recorrente afirmou que nao houve sonegacao, pois as
movimenta¢des bancdrias possuem origem licita e documentada. Reitera que a autuacao baseou-
se apenas em depdsitos bancarios, sem considerar os documentos apresentados, e que a DRJ
deixou de analisar o item da impugnacao referente a inexisténcia de crime ou intencdo de omitir
receitas.

Defendeu que houve equivocada aplicacdo da presuncao legal do art. 42 da Lei
9.430/1996, pois, a luz da LC 105/2001, o Fisco teria o dever de investigar a natureza dos
depdsitos antes de presumir omissdo. Alega que a presuncao deveria ser afastada porque foram
apresentados documentos idoneos demonstrando a origem dos recursos.

Por fim, contestou a multa qualificada de 150%, alegando possuir carater
confiscatdorio e ofensa aos principios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade,
trazendo precedentes do STF para defender que multas punitivas superiores a 100% seriam
inconstitucionais. Pede, ao menos subsidiariamente, a redugdo da multa para 100%.
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Ao final, requereu o provimento do recurso para reconhecer a origem das receitas,
afastar as exigéncias de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e, se mantida qualquer cobranca, que a multa ndo
ultrapasse 100% do tributo

ANALISE DAS RAZOES RECURSAIS

Delimita-se a controvérsia aos langcamentos decorrentes da presuncao legal de
omissdo de receitas com fundamento no art. 42 da Lei n? 9.430/1996, relativos aos depdsitos
bancdrios cuja origem ndo foi comprovada pela contribuinte, bem como aos respectivos reflexos
em IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Permaneceu em litigio, ainda, a alegacdo de ndo incidéncia das contribuicdes ao PIS
e a COFINS sobre receitas que a recorrente afirma decorrerem de transporte internacional
vinculado a exportacdo, bem como a tese de inexisténcia de omissdo ou dolo, incluindo a
discussdo sobre o 6nus da prova a luz da LC 105/2001.

O cerne do litigio, dessa forma, se restringe apenas a matéria relativa aos depdsitos
bancérios de origem ndo comprovada tratados como omissdo de receita, com reflexos em IRPJ,
CSLL, PIS e COFINS, e as alegacdes de ndo incidéncia das contribuicdes e de inexisténcia de dolo.

1) Da presuncgao legal de omissdo de receitas — Art. 42 da Lei n2 9.430/96

A Recorrente afirmou que a autuacdo teria se baseado apenas em depdsitos
bancarios, sem prova de que configurariam renda. Contudo, tal alega¢do nao prospera.

Vale destacar que o Art. 42 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996, assim
dispoe:
Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a institui¢do
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente

intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagdes.

()

§ 22 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que nao houverem sido
computados na base de cdlculo dos impostos e contribuicGes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-d30 as normas de tributacdo especificas, previstas na
legislacdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

()

§ 32 Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que nao serdo considerados:
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| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou
juridica;

()

§ 49 Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no
més em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a
época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituicao financeira.

Verifica-se que o art. 42 da Lei 9.430/1996 estabelece presuncdo iuris tantum de
omissdo de receita quando o titular da conta, regularmente intimado, ndo comprova, mediante
documentacgdo habil e idonea, a origem dos recursos.

A DRJ destacou expressamente que:

“ndo ha que se comprovar o usufruto dos depdsitos (...) o depdsito cuja origem
ndo seja comprovada é presumido receita/rendimento omitido”

Outrossim, a presuncdo em lei de omissdo de rendimentos tributdveis autoriza o
langamento com base em depdsitos bancdrios para os quais o titular, regularmente intimado pela
autoridade fiscal, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a procedéncia e
natureza dos recursos utilizados nessas operacgoes.

Segundo o dispositivo legal, os extratos bancdrios possuem forca probatdria,
recaindo o O6nus de comprovar a origem dos depdsitos sobre o contribuinte, por meio de
documentacgdo habil e idonea, sob pena de presumir-se rendimentos tributaveis omitidos em seu
nome.

A Lei n29.430, de 1996, revogou o § 52 do art. 62 da Lei n2 8.021, de 12 de abril de
1990, abaixo reproduzido:

()

§ 5° O arbitramento podera ainda ser efetuado com base em depdsitos ou
aplica¢Oes realizadas junto a instituicGes financeiras, quando o contribuinte ndo
comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

()

Sob a égide do dispositivo legal suprimido do mundo juridico exigia-se a prévia
demonstracdo de sinais exteriores de riqueza pelo agente fiscal para o lancamento de oficio com
base na renda presumida decorrente de depdsitos ou aplicagdes realizadas junto a instituicdes
financeiras.

Com o advento do art. 42 da Lei n? 9.430, de 1996, o agente fazenddrio ficou
dispensado de demonstrar, a partir dos fatos geradores do ano de 1997, a existéncia de sinais
exteriores de riqueza ou acréscimo patrimonial incompativel com os rendimentos declarados pelo
contribuinte.
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Para o lancamento tributario com base nesse dispositivo de lei nem mesmo hd
necessidade de descortinar a origem do crédito bancdario na obtengdo de riqueza nova pelo titular
da conta ou mostrar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancdrios sem origem
comprovada.

Na mesma linha de entendimento sobre a matéria, confira-se o enunciado
sumulado n? 26 deste CARF:

Sumula CARF n2 26: A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n? 9.430/96
dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos
bancdrios sem origem comprovada.

Outrossim, na hipdtese de omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos
bancarios com origem ndo comprovada, a lei determina a individualizacdo dos proprios depdsitos,
e ndo dos saldos no fim de cada més. Os depdsitos de um més ndo funcionam como origem para
os depdsitos do més subsequente.

Segundo esse Tribunal CARF, o raciocinio do Recorrente e encontra ébice na Simula
ne 30, in verbis:

Suimula CARF n?2 30: Na tributacdo da omissdo de rendimentos ou receitas
caracterizada por depdsitos bancarios com origem ndao comprovada, os depdsitos
de um més ndo servem para comprovar a origem de depdsitos havidos em meses
subsequentes

De tal sorte, no caso concreto, a fiscalizagdo analisou todos os extratos, excluiu
movimenta¢des de mesma titularidade e intimou a empresa a comprovar a origem dos créditos.
Apenas parte minima foi comprovada.

A DRJ registrou que a Recorrente ndo juntou, nem na fiscalizagdo nem na
impugnacado, os documentos que afirma possuir (CRTs, faturas, notas fiscais), limitando-se a
apresentar planilhas sem valor probatério e sem correlagdao com os depésitos bancarios autuados.
Em sede recursal, a Recorrente ndo apresentou quaisquer outros documentos.

Importante destacar que a Recorrente limitou-se a alegacOes genéricas, sem
apresentar as notas fiscais, CRTs, faturas comerciais ou documentos que demonstrassem que os
depdsitos ndo comprovados correspondiam a servigos prestados.

Embora tenha juntado uma planilha com alguns servicos realizados, deixou de
correlaciona-los com os depdsitos bancarios questionados, impedindo qualquer verificacdo da
adequacdo de suas afirmacdes.

Assim, ndo havendo demonstracdo técnica e documental que infirmasse o trabalho
fiscal, restou mantida a tributacdo aplicada.

Ademais, o recurso sustentou que a decisdo da DRJ incorreu em omissao ao afirmar
auséncia de provas, quando estas se encontravam regularmente anexadas. Porém, razao nao lhe
assiste.
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A DRJ apreciou todos os argumentos e a Recorrente ndo apresentou os documentos
gue alegou ter juntado A decisdo é explicita ao afirmar, conforme ja mencionado, que os CRTs,
faturas e demais documentos ndo foram apresentados, apesar de a Recorrente ter afirmado o
contrario:

“o contribuinte sequer apresenta as Notas fiscais, faturas comerciais e
Conhecimentos de Transporte (CRT) que alega juntar em anexo a sua
impugnacgao.”

Esse trecho derruba diretamente a tese da Recorrente de que as provas estavam
“regularmente anexadas”.

A decisdo de piso, conforme ja mencionado, também esclareceu que, em vez de
apresentar documentacdo habil, a contribuinte limitou-se a trazer uma planilha:

“Traz aos autos apenas alegacGes vazias... apresenta apenas uma Planilha as
folhas 1.549 a 1.560, onde demonstra alguns servicos prestados... sem qualquer
correlacdo com os depdsitos ndo comprovados (...) tampouco apresenta qualquer
documentacdo probatdria daqueles servigos indicados.”

Tal excerto reforca a conclusdo de que ndo houve desconsideracdo de provas, mas
sim inexisténcia de prova documental idonea.

Além do mais, a DRJ afirmou que ndo pode analisar natureza das receitas porque a
Recorrente nao trouxe provas minimas. De fato, a decisdo deixou consignado expressamente que
ndo era possivel avancar no mérito por falta de comprovag¢ao minima:

“prescindivel qualquer enfrentamento da natureza das receitas (...) porquanto
ndo identificada qualquer segregacdao da natureza daquelas pela autoridade
fiscal... e sequer comprovada a sua origem e natureza pelo contribuinte em sua
impugnacdo.”

Ou seja, ndo houve omissdao, mas auséncia de documentos essenciais. De fato, a
decisdo de piso demonstra claramente que o tema foi enfrentado, e que a rejeicdo da tese
decorreu ndao de omissdao, mas da falta de documentos habeis apresentados pela Recorrente.
Destarte, o decisdao recorrida concluiu, corretamente, que Recorrente ndo apresentou
documentacdo habil e idonea.

A DRJ afirma expressamente

“em sede de impugnacdo o contribuinte ndo apresentou qualquer documentagao
habil e idénea tendente a comprovar a origem dos depdsitos/créditos bancarios.”

Esse trecho é absolutamente decisivo para refutar o argumento mencionado pela
Recorrente. Ou seja, a DRJ ndo deixou de analisar a alegacdo — ela avaliou e rejeitou, porque a
contribuinte ndo produziu prova minima.
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Ou seja, a decisdo da DRJ demonstrou que a alegacdo recursal de que as provas
estavam anexadas nao corresponde aos fatos constatados pela autoridade julgadora, a qual
examinou a impugnag¢ao e concluiu que os documentos essenciais nao foram apresentados —
apenas planilhas desacompanhadas de comprovagao e sem vinculagdo com os depdsitos bancarios
autuados.

Em suma, alegagdo recursal de que a DRJ ndo teria analisado o item I.6 nado
procede. O 6rgdo julgador examinou expressamente a tese de inexisténcia de sonegacdo e
registrou que a contribuinte ndo apresentou documentos idoneos capazes de comprovar a
origem dos depdsitos, trazendo apenas planilhas sem lastro documental.

A decisdao destacou, ainda, a expressiva divergéncia entre a receita declarada e os
valores creditados em conta, aliada a auséncia de emissdo de notas fiscais e a falta de
escrituracdo, elementos que reforcam a caracterizacdo de omissdo de receitas. Portanto, a
rejeicdo da tese ocorreu por auséncia de prova, ndo por omissdo da DRJ.

Repise-se: a decisdo recorrida foi explicita ao registrar que os documentos que a
contribuinte afirmou ter anexado — como notas fiscais, faturas e CRTs — simplesmente ndo foram
apresentados, razao pela qual ndo houve comprovacao da origem dos depdsitos bancarios.

Consta expressamente que “o contribuinte sequer apresenta as Notas fiscais,
faturas comerciais e Conhecimentos de Transporte (CRT) que alega juntar em anexo a sua
impugnag¢do”, destacando, ainda, que a empresa trouxe “apenas uma planilha [...] sem qualquer
correlagdo com os depdsitos ndo comprovados [...] tampouco apresenta qualquer documentagdo
probatdria” que pudesse afastar a presungdo legal de omissdo de receitas”.

Nessas condicdes, ficou claro que ndo houve omissdo da DRJ, mas sim a constatacdo
objetiva de que faltavam elementos probatérios idoneos, o que impossibilitou o acolhimento das
alegacdes da contribuinte.

Diante disso, correta a conclusdo de que subsiste a presuncao legal, ndo elidida pela

Recorrente.
2) Da alegada nao incidéncia de PIS/COFINS sobre fretes internacionais

A Recorrente sustentou que os valores langados como omissdo correspondem a
receitas de transporte internacional imunes ou isentas das contribuicdes.

A DRJ enfrentou a matéria e esclareceu que:

1) nenhum valor comprovadamente vinculado a exportacdo foi tributado por
PIS/COFINS;

2) a fiscalizacdo segregou, adequadamente, as receitas cujas origens foram
comprovadas (ndo tributadas) daquelas sem comprovacao, estas sim objeto
do lancamento;

=21



O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 1402-007.694 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11060.724696/2018-11

3) a impugnacdo ndo apresentou a documentacdo minima necessaria para
validar a alegada vinculacdo dos depdsitos omissos as operacdes de
exportacao

A decisdo registrou:

“prescindivel qualquer enfrentamento da natureza das receitas (...) porquanto ndo
identificada qualquer segregag¢do pelo contribuinte e sequer comprovada sua
origem e natureza na impugnagdo”

Dessa feita, o acérdao de piso demonstrou que a fiscalizagdo respeitou
integralmente a imunidade e a isencdo aplicaveis as receitas provenientes de servigcos prestados
ao exterior, excluindo-as da base das contribuigdes.

As autuacOes relativas ao PIS e a Cofins incidiram apenas sobre depdsitos bancarios
cuja origem nao foi comprovada e que, portanto, constituem receitas omitidas por presuncgao
legal. A Recorrente ndo apresentou provas nem documentos que vinculassem os créditos
bancdrios contestados as operagdes de frete internacional que alegava.

Logo, ndo ha ilegalidade na tributacao.
3) Da alegagdo de que a LC 105/2001 teria invertido o dnus da prova

A Recorrente alegou que a Lei Complementar n2 105/2001 teria alterado o 6nus da
prova nos casos de depdsitos bancdrios, exigindo que o Fisco comprovasse a efetiva existéncia de
receita omitida.

Todavia, a decisdo recorrida, corretamente, refutou essa interpretacdo,
esclarecendo que a LC 105/2001 apenas ampliou os meios de acesso da administracdo tributaria
as informacdes bancarias, sem afastar a presuncdo relativa prevista no art. 42 da Lei n?
9.430/1996.

Esse dispositivo estabeleceu que valores creditados em conta, sem comprovacgao de
origem pelo titular, caracterizam omissao de receita ou rendimento, cabendo ao contribuinte
demonstrar, mediante documentacdo habil e idénea, que ndo se trata de receita tributavel.

Sobre a questao, assim constou na decisdao de piso:
Analise

De antemao, registre-se que ndo ha qualquer antinomia entre os ditames
da Lei 9.430/96 e a Lei Complementar 105/2001, como quis fazer crer o
contribuinte.

Em sintese, a Impugnante aduz que, face a edicdo da Lei Complementar n?
105, de 2001, art. 592, §49, se o Fisco pode requisitar os documentos que julgar
necessarios a apuracao dos fatos, o consequente serd a tributagdo real e efetiva
da omissdo de rendimentos ou de receitas encontradas e provadas pelo Fisco, ndo
podendo mais tributar os depdsitos bancarios com base na presuncdo do art. 42
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da Lei n2 9.430, de 1996, que considera os depésitos bancarios como omissao de
receita ou rendimento, cabendo ao contribuinte a prova em contrario.

Pois bem. O que se tributa ndo sdo os depdsitos bancarios, como tais
considerados, mas a omissao de rendimentos por eles representada. Os depdsitos
sdo apenas a forma, o sinal de exteriorizacdo, pelos quais se manifesta a omissao
de rendimentos objeto de tributacdo. Apresentam-se, em um primeiro momento,
como mero indicio da existéncia de omissdo de rendimentos, que se transforma
na prova da omissdo, face a presuncdo legal. O agente fiscal, em observancia ao
art. 142 do CTN, somente aplica a Lei plenamente vigente n2 ordenamento
juridico.

Por sua vez, a Lei Complementar n2 105, de 2001 ndo cria obrigacdo para a
autoridade fiscal, como sugere a tese, mas apenas fornece o suporte legal para o
Fisco obter os dados bancérios dos contribuintes, independentemente de ordem
judicial, nas condicGes e hipdteses estabelecidas por aquela Lei.

O fornecimento das informacGes de todas as operacgdes financeiras dos
usudrios de seus servicos é conceito muito mais amplo que os “depésitos
bancarios”, objeto do art. 42 da Lei 9.430, autorizando fiscalizacdes e auditorias
ao deparo de falhas, incorrecdes, omissdes ou ilicito fiscal de qualquer das
informacdes financeiras obtidas, ndo alterando em qualquer hipdtese a presuncao
legal em referéncia.

Evidente, pois, que os dispositivos invocados pela defesa tratam
exclusivamente da possibilidade de a administragdo tributaria ter acesso,
administrativamente, as informagdes de contribuintes mantidas pelas instituigdes
financeiras, estabelecendo ainda o dever de sigilo sobre as informag¢tes assim
obtidas, bem como as condigdes para a sua obtencdo. Conclui-se que a referida
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Lei Complementar em nada alterou, de qualquer modo, a presunc¢do legal sob
debate, apenas ampliou as formas de acesso da administragdo tributaria aquelas
informacdes.

Numa outra vertente, tenta o impugnante desqualificar o langamento com
base nos depdsitos bancdrios arguindo que aqueles ndo poderiam, em nenhuma
hipdtese, ser considerados sinénimo de renda, e, menos ainda, para constituicdo
de crédito tributdrio, acrescentando que nao houve comprovacgao pela fiscalizagao
da hipdtese incidéncia tributaria.

Contudo, ndo assiste razao ao contribuinte. Com a entrada em vigor do art.
42, caput, da Lei n2 9.430 de 1996, ndo havia mais necessidade de se comprovar o
usufruto dos depdsitos bancdrios supostamente representativos de receita
omitida, verbis:

Depdsitos Bancdrios

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os

valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto

a instituigdo financeira, em relagGo aos quais o titular, pessoa fisica ou
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juridica, regularmente intimado, nGo _comprove, mediante documentacdo

hdbil e idénea, a origem dos recursos utilizados nessas operacdes.(grifo

nosso)

(...)

A partir dessa inovacado legislativa, os valores mantidos em conta de
depdsito sem comprovacdo de sua origem passaram a ser rendimentos
presumidos. Trata-se de presuncgdo iuris tantum, passivel de prova em contrario
por parte do contribuinte. Entretanto, caso o contribuinte, regularmente intimado
ndo comprove a origem dos valores mantidos em conta de depdsitos ou
investimento, é de se presumir que tais valores foram omitidos da tributagao.

Dessa forma, com esse novo estatuto, como ja assinalado, o depdsito
bancario cuja origem ndo seja comprovada pelo contribuinte mediante
documentagdo habil e idénea é presumido receita/rendimento omitido, sujeito a
tributacdo.

Nesse novo cendrio normativo, ndo ha que se falar em sinais exteriores de
riqueza ou prova do consumo da renda para tributar depdsitos bancdrios com
origem ndo comprovada pelo contribuinte. Esta é uma das hipdteses dos autos.
Por uma presuncao legal relativa, o depdsito com origem ndo comprovada é
rendimento tributavel pelo imposto de renda.

Esse entendimento encontra-se pacificado no ambito do CARF. Como
exemplo, por todos, veja-se o Acérddo n? CSRF/04-00.164, sessdo de 13 de
dezembro de 2005, relatora conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, que restou
assim ementado:

IRPF — DEPOSITOS BANCARIOS — OMISSAO DE RENDIMENTOS — Presume-se
a omissdo de rendimentos sempre que o titular da conta bancaria,
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regularmente intimado, ndo comprova, mediante documentagao habil e
idonea, a origem dos recursos creditados em suas contas de depdsito ou de
investimento(art. 42 da Lei n2 9.430,de 1996).

Registre-se, por fim, que em sede de impugnagdo o contribuinte ndo
apresentou qualquer documentacdo habil e idonea tendente a comprovar a
origem dos depdsitos/créditos bancarios e o seu oferecimento a tributagdo, o que
refutaria a presuncdo legal. Cinge-se, apenas, a tentar desqualificar a tributagdo
sobre tais depdsitos, o que considera-se improcedente.”

Ademais, este Tribunal ja decidiu no sentido de ser licita a expedi¢cdo de Requisicdo
de Movimentacdo Financeira a instituicdo bancaria para obter informacdes consideradas
indispensaveis pela autoridade administrativa competente, a fim de subsidiar procedimento de
fiscalizacdo em curso, quando interessarem a prova do lancamento de oficio. O STF decidiu, sob o
regime de repercussdo geral, no julgamento do RE 601.314 de 24/02/2016, ser constitucional o
art. 62 da LC 105/2001, fixando a tese relacionada ao Tema 255 segundo a qual o art. 62 da Lei
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Complementar 105/01 n3o ofende o direito ao sigilo bancario. (Acérddo 1003-004.081, Relatora:
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga).

Assim, ndo ha como prosperar a alegacdo da Recorrente.
4) Da alegada inexisténcia de dolo

A Recorrente limitou-se a afirmar que os créditos possuem origem licita e que nao
houve intengdo de omitir receitas.

Entretanto, o dolo ndo decorre de presungdo subjetiva, mas da intensa discrepancia
entre a receita declarada (RS 177.339,50) e os créditos bancérios efetivamente verificados (RS
15.438.354,03) no ano-calendario, além da auséncia de emissdo de documentos fiscais e da falta
de escrituragao.

i. Destarte, a DRJ fundamentou sua rejeicdo a alegacdo de inexisténcia de sonegacao
e de dolo:

b) A receita declarada no ano foi de R$ 177.339,50,
c)enquanto os créditos bancdrios apurados somaram RS 15.438.354,03,
d) sem emissdo de notas fiscais e sem escrituracado do livro Caixa.

Esses elementos levaram a DRJ a reconhecer intengao de omitir receitas, razao pela
gual manteve a multa qualificada.

Assim, ndo ha duvida de que o comportamento se amolda a hipdtese de multa
qualificada.

Em suma, o ponto chave é que a Recorrente ndao se desincumbiu do 6nus de
comprovar a origem dos depdsitos bancarios considerados omissos, tampouco apresentou
documentacdo apta a sustentar suas alegacdes sobre suposta tributacdo indevida.

Diante disso, o julgador “a quo” declarou improcedente a impugnacao, mantendo
integralmente os lancamentos relativos a IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, bem como as multas qualificadas
de 150% e a responsabilidade solidaria do sécio administrador, por auséncia de impugnagao.

Todavia, por entender que a qualificagdo da multa o percentual de 150% trata-se de
matéria de ordem publica, entendo deve ser reduzido para 100%.

Isso porque, a Lei n? 14.689/2023 alterou o dispositivo do referido § 19, do art. 44,
da Lei n2 9.430/96, que trazia a previsdo da multa duplicada. Vale a conferéncia da nova redagdo
da legislacao:

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de:

(..)
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VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n® 14.689, de
2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de
imposto ou de contribuigdo objeto do langcamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

Destarte, considerando o disposto no art. 106, Il, alinea “c”, do CTN, tem-se por
aplicar a retroatividade benigna, devendo-se a multa de oficio qualificada ser reduzida ao patamar
de 100%.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento parcial tao
somente para aplicar a retroatividade benigna, devendo a multa de oficio qualificada ser reduzida
ao patamar de 100%., mantendo, contudo, integralmente, as exigéncias do IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga

= 27



	Acórdão
	Relatório
	Voto

